
    Nº 1969, segunda-feira, 23 de maio de 2022

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 606, DE 23 DE
MAIO DE 2022.
 

Altera os §§ 4º, 7º, e acrescenta o § 8º, no art. 1º da
Lei Complementar nº 79, de 22 de dezembro de
1999, que dispõe sobre as imunidades e isenções
tributárias no município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Altera os §§ 4º, 7º, do art. 1º da Lei Complementar nº 79, de 22 de
dezembro de 1999, passando a vigorar com a seguinte redação:

"§ 4º O IPTU será devido pelo proprietário do imóvel alugado, arrendado, dado
em comodato, ou de qualquer forma cedido à entidade imune, independentemente de acordo ou
contrato entre as partes, exceto na hipótese prevista no § 8º deste artigo. (NR)

(...)

§ 7º O decreto que fixar o Calendário Tributário do Município indicará os prazos
e as condições para apresentação dos requerimentos contendo os documentos comprobatórios dos
requisitos a que se referem os §§ 3º e 8º." (NR)

 

Art. 2º Acrescenta o § 8º ao art. 1º, da Lei Complementar nº 79, de 22 de
dezembro de 1999, que com a seguinte redação:

"(...)

§ 8º O IPTU não incide sobre templos de qualquer culto, ainda que as entidades
abrangidas pela imunidade de que trata a alínea "b" do inciso VI do caput do art. 150 da
Constituição Federal sejam apenas locatárias do bem imóvel." (NR)

1 de 210

Nº 1969, segunda-feira, 23 de maio de 2022



 

Art. 3º O executivo regulamentará o disposto nesta Lei Complementar no prazo
de 90 (noventa) dias.

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Complementar nº 24/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Pastor Ascendino Batista - PSD.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012957311 e o
código CRC CAFF3519.

 

LEI Nº 9.181, DE 23 DE MAIO DE 2022.
 

Altera-se a Ementa e Revoga-se o Art. 2º da Lei nº
9.122, de 16 de Fevereiro de 2022, que denomina
Servidão Cândida Maria de Santana, para
finalidade exclusivamente postal.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Altera a Ementa da Lei nº 9.122, de 16 de Fevereiro de 2022, passando a
vigorar na forma seguinte:

"Denomina-se Servidão Cândida Maria de Santana, no Bairro Paranaguamirim".

 

Art. 2º Ficam revogados o artigo 2º e Parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.122,
de 16 de Fevereiro de 2022, passando a vigorar na forma seguinte:

"Art. 2º Revogado;
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(...)

Parágrafo único. revogado." (NR)

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Projeto de Lei Ordinária nº 43/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Sales - PTB.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012993140 e o
código CRC C78D9152.

 

LEI Nº 9.180, DE 23 DE MAIO DE 2022.
 

Denomina para fins exclusivos de endereçamento
postal a Servidão Pedra Grande, no bairro Jardim
Paraíso, no Município de Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Pedra Grande a lateral da Estrada Timbé, do
lado esquerdo do nº 9.352, no bairro Jardim Paraíso.

Parágrafo único. A denominação prevista no caput tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, inciso III, alíneas "a" e "b", da Lei Municipal nº
5.230/2005.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 20/2022

Origem: Poder Legislativo
Autoria dos Vereadores: Adilson Girardi – MDB e Pastor Ascendino Batista - PSD.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012992783 e o
código CRC FD2E08AC.

 

LEI Nº 9.179, DE 23 DE MAIO DE 2022.
 

Denomina para fins exclusivos de endereçamento
postal a Servidão Antônio Bonetti, no Bairro
Jardim Paraíso do Município de Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada ANTÔNIO BONETTI a "Servidão sem Nome",
localizada na lateral da Rua Camelo Pardalis, com código interno do Sistema de Gestão Cadastral
(SGC) da Prefeitura Municipal de Joinville, SD-40624, no Bairro Jardim Paraíso.

 

Art. 2º A denominação estabelecida no Art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, III, a e b, da Lei Municipal n.º 5.230/2005, cuja
redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015.

Parágrafo Único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 165/2021
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Pastor Ascendino Batista - PSD.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012992672 e o
código CRC A686C6E2.

DECRETO Nº 48.169, de 23 de maio de 2022.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I,  art. 37, art.
40, inciso I,  art. 43, inciso III, alínea "c", item 6 e art. 43, inciso I c/c art. 19, inciso III,  todos da
Lei Complementar Municipal 571/21 à AILTON JOSE DOS REIS, AMANDA CAROLINE
DOS REIS e DIEGO GUILHERME DOS REIS  na condição de cônjuge e filhos menores da
servidora aposentada falecida DANIELLE TERESINHA DO NASCIMENTO DOS REIS,
matrícula n. 29.139, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 19 de abril de 2022, data do óbito da servidora.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 19 de abril de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2022, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012994525 e o
código CRC 4079823D.

DECRETO Nº 48.162, de 23 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 11 de junho de 2022:

 

 Jackson Teixeira Martins, matrícula 78.800, do cargo de Médico Oncologista Clínica
Adulto.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012992934 e o
código CRC 9915CECB.
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DECRETO Nº 48.168, de 23 de maio de 2022.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revisado o valor do benefício de  pensão por morte concedido em
favor de  MARIA APARECIDA HONORIO DE SOUZA em virtude do falecimento do segurado
JOSÉ DE SOUZA, matrícula n. 6.228, consoante Decreto nº 46.397, de 25 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2022, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012994092 e o
código CRC 4CEF28BB.

DECRETO Nº 48.166, de 23 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de maio de 2022:

 

 Maryson da Silva Ribeiro, matrícula 55.898, do cargo de Médico Estratégia da Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012993294 e o
código CRC 2888E7CF.

DECRETO Nº 48.159, de 23 de maio de 2022.

 
Dispõe sobre o processamento das  consignações em
folha de pagamento no âmbito do serviço público
municipal. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, que lhe conferem os
incisos II, IX e XIII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

Considerando o princípio de livre associação previsto no inciso XX, do art. 5º, da
Constituição Federal;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. O processamento das consignações em folha de pagamento em face aos
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servidores municipais ativos, inativos, pensionistas e agentes comunitários de saúde é disciplinado
por este Decreto.

 

Art. 2º. Entende-se por consignações em folha de pagamento os descontos
realizados nos vencimentos, proventos ou pensões dos servidores ativos, inativos, pensionistas e
agentes comunitários de saúde, conforme for o caso. 

 

§ 1º As consignações em folha de pagamento classificam-se em compulsórias e
facultativas. 

 

§ 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:

 

I - servidor público ativo: 

a) servidor em atividade com vínculo funcional regido pela Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008; 

b) servidor em atividade com vínculo funcional submetido  à Lei Complementar
nº 230, de 10 de abril de 2007;

c) - agente comunitário de saúde: trabalhador subordinado à Lei Complementar nº
123, de 08 de outubro de 2002; 

 

II – servidor público inativo: servidor que tenha benefício pago pelo Ipreville;

 

III – pensionista: beneficiário de pensão decorrente da morte de servidor ativo ou
inativo pago pelo Ipreville; 

 

IV - consignatária: 

a) entidade destinatária dos créditos resultantes das consignações compulsórias; 

b) entidade conveniada ou credenciada destinatária dos créditos resultantes das
consignações facultativas; 

 

V - consignante: Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal,
com exceção da Companhia Águas de Joinville - CAJ; 

 

VI - consignado: servidor público ativo e inativo, pensionista e agente comunitário
de saúde;

 

VII - consignação compulsória: o desconto efetuado por força de lei,
determinação judicial, ou para ressarcimento ao erário em favor da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, na forma do art. 160, §1º da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
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2008;

 

VIII - consignação facultativa: desconto efetuado com a prévia e expressa
autorização do consignado, relativo a importâncias pertinentes a aquisição de bens, produtos ou
serviços contratados diretamente com as entidades referidas no artigo 5º deste Decreto, credenciadas
como consignatárias;

 

IX - margem consignável: parcela dos vencimentos, proventos ou pensão,
conforme for o caso, passível de consignação compulsória ou facultativa; 

 

X - sistema de consignação em folha de pagamento: conjunto de atividades
pertinentes às consignações compulsórias e facultativas previstas neste Decreto. 

 

§ 3º Não se enquadra como consignado o representante legal de pensionista de
servidor ativo ou inativo falecido, o qual não poderá contrair novas obrigações, salvo se por ordem
judicial.

 

Art. 3º. São consignações compulsórias: 

 

I - pensão alimentícia e/ou desconto judicial; 

 

II - imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza; 

 

III - ressarcimento, reposição, restituição e indenização ao erário municipal; 

 

IV - contribuição para o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE ou para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS,
conforme for o caso; 

 

V - vale-transporte; 

 

VI - outros descontos compulsórios instituídos por lei;

 

Art. 4º. São consignações facultativas: 

 

I - mensalidades instituídas em assembleia geral para custeio de entidades de
classe e associações, inclusive as sindicais de qualquer grau; 
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II - preço ou prestação referente a mercadorias ou serviços adquiridos diretamente
ou mediante intermediação do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
SINSEJ ou da Associação dos Servidores Públicos Municipais - ASPMJ, conforme for caso; 

 

III - prestação referente a empréstimo ou financiamento obtido em cooperativas,
instituições financeiras ou bancárias, que venham a ser conveniadas ou credenciadas pelo Município
de Joinville;

 

IV - prêmios ou contribuições para planos de seguro de vida contratados com
entidades instituidoras desses produtos, que venham a ser conveniadas ou credenciadas pelo
Município de Joinville;

 

V - contribuições para planos de saúde e odontológico contratados com entidades
instituidoras desses produtos, que venham a ser conveniadas ou credenciadas pelo Município de
Joinville. 

 

VI - contribuições em favor do Sindicato e das Associações constantes dos incisos
I, II e III do art. 5º deste Decreto, instituídas por lei ou por deliberação dos seus respectivos
associados. 

 

VII - contribuições em razão da adesão ao Plano de Previdência Complementar,
nos termos da Lei nº 9.003, de 20 de setembro de 2021.

 

Parágrafo único. As consignações a que se referem os incisos IV e V deste artigo,
poderão ser contratadas, se assim optar o consignado, mediante intermediação do Sindicato dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – SINSEJ ou Associação dos Servidores Públicos
Municipais de Joinville – ASPMJ, condicionadas as consignatárias ao cumprimento dos requisitos
elencados em §3º e §4º do art. 5º deste Decreto.

 

Art. 5º. Ficam credenciadas como consignatárias em caráter facultativo: 

 

I – Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Joinville – SINSEJ ; 

 

II – Associação dos Servidores Públicos Municipais de Joinville – ASPMJ; 

 

III – Associação dos Aposentados e Pensionistas do IPREVILLE – ASAPI; 

 

IV – cooperativas, instituições financeiras ou bancárias e, ainda, outras pessoas
jurídicas que venham a ser conveniadas ou credenciadas pelo Município de Joinville ou Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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§ 1º Fica mantido o credenciamento das cooperativas, instituições financeiras ou
bancárias e demais pessoas jurídicas já credenciadas, inclusive quanto às sucessoras, em caso de
sucessão por incorporação, fusão ou cisão, que observará os limites e condições estabelecidos nos
Termos de Credenciamento específicos firmados com as sucedidas.

 

§ 2º Fica facultado o credenciamento de outras consignatárias, cujo processo de
credenciamento será de responsabilidade:

 

I – da Secretaria de Gestão de Pessoas: quanto aos servidores ativos e agentes
comunitários de saúde;

 

II – IPREVILLE: servidores inativos e pensionistas.

 

§ 3º As pessoas jurídicas que pretenderem se credenciar como consignatárias
deverão apresentar sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, seguindo disposto em Edital de
Credenciamento, conforme for o caso, cujos documentos deverão ser apresentados em formato e
meio específico, em conformidade com o que dispuser instrumento editalício vigente.

 

§ 4º A habilitação jurídica e de regularidade fiscal de que trata o parágrafo
anterior deverá ser comprovada através a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo de
demais critérios e documentos a serem exigidos no respectivo edital:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente
registrados nos órgãos competentes;

a.1) Prova de constituição da diretoria em exercício, acompanhada dos
respectivos cadastros de pessoa física - CPF;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

c) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela
Secretaria da Receita Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede da instituição;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da
instituição;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;

g) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440 de 07 de
julho de 2011;

i) Declaração indicando o responsável pela operacionalização junto ao Município
de Joinville das consignações, com apontamento do telefone e e-mail para contato e
correspondência, assinada pelo representante legal da instituição, acompanhado, quando for o caso,
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de procuração.

 

§ 5º As condições de credenciamento deverão ser permanentemente mantidas pela
consignatária, devendo eventual alteração ser imediatamente informada, em correspondência
oficial à Secretaria de Gestão de Pessoas ou IPREVILLE, ou remetidos por correio eletrônico,
quando autorizado pela unidade competente, conforme for o caso, que avaliará quanto a sua
manutenção ou não.   

 

§ 6º Caberá aos titulares, respectivamente, da Secretaria de Gestão de Pessoas ou
IPREVILLE, a decisão quanto ao credenciamento ou não de novas consignatárias, observados os
requisitos dos §§ 3º e 4º deste artigo, permitida a delegação para autoridade inferior.

 

Art. 6º. O sistema de consignação observará os princípios da formalidade e da
transparência, bem como as seguintes regras:

 

I - as consignações compulsórias e contribuições em favor do Sindicato e das
Associações constantes dos incisos I, II e III do art. 5º deste Decreto, instituídas por lei ou por
deliberação dos seus respectivos associados, terão prioridade sobre as facultativas, estas que serão
desconsideradas, acaso atingido o limite do caput, do art. 7o deste Decreto;

 

II - as consignações facultativas atenderão a ordem de antiguidade, de modo que a
consignação posterior não cancela a anterior.

 

Art. 7º. A somatória das consignações fica limitada a 70% (setenta por cento) da
margem consignável, observado, ainda, o limite de 30% (trinta por cento) para as facultativas.

 

Parágrafo único.  A margem consignável compreende:

 

I - servidores ativos:

a) vencimento base do cargo, para servidores mensalistas; 

b) média recebida nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a sua apuração
(hora plantão e/ou hora aula), exclusivamente para servidores com vencimento variável;

c) vencimento base do cargo em comissão, aos servidores ocupantes
exclusivamente de cargo de provimento em comissão;

d) adicional por tempo de serviço; 

e) adicional pelo exercício anterior de cargo em comissão, função de confiança ou
cargo de agente político; 

f) adicional de função e gratificação por produtividade instituídos, conforme for o
caso, em consonância à Lei Complementar nº 266/2008, Art. 89;

g) honorários de sucumbência;  
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h) abono de permanência;

 

II - agente comunitário de saúde:

a) vencimento base do cargo; 

b) adicional por tempo de serviço; 

 

III – servidores inativos e pensionistas: proventos dos aposentados ou pensão dos
pensionistas, conforme for o caso.

 

§ 1º A margem consignável será formada pela remuneração a que fizer jus o
servidor, quando da sua apuração.

 

§ 2º Será computado na margem consignável, dos valores pagos ao consignado, o
menor valor registrado em folha de pagamento, nos últimos 12 (doze) meses que antecederam a sua
apuração, do adicional de função, gratificação por produtividade e honorários de sucumbência
instituídos em Lei, conforme for o caso, observando o disposto no § 1º deste artigo.

 

§ 3º A gratificação do § 1º, do art. 52, da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, não será computada na margem consignável para aqueles servidores do quadro
permanente que vierem a ser nomeados para cargo em comissão ou função de confiança e que
optarem por tal vantagem.

 

§ 4º Ao servidor efetivo, quando em cargo em comissão ou função de confiança,
não será computado vencimento base do cargo em comissão, ou gratificação de função, na
formação da sua margem consignável.

 

§ 5º Fica vedado ao pensionista que também represente legalmente outros
beneficiários, em rateio de pensão por morte do mesmo servidor ativo ou inativo falecido, a
somatória, para fins de cálculo da margem consignável, da cota-parte de seus representados.

 

§ 6º Em caso de restar ultrapassado o limite estabelecido no “caput” deste artigo,
serão suspensas as consignações facultativas por último averbadas até que se restabeleça a margem
consignável.

 

§ 7º As prestações dos empréstimos ou financiamentos, inclusive realizados por
cartão de crédito, não consignadas por insuficiência de margem,  poderão ser objeto de novo
lançamento, a critério da consignatária, a partir do mês subsequente à data prevista para o término
do contrato, desde que sobre elas não recaiam juros de mora e outros acréscimos pecuniários, bem
como não ultrapasse o limite estabelecido no caput deste artigo.
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§ 8º Ressalvando o disposto no § 5º deste artigo, caso não sejam, por qualquer
motivo, efetivadas as consignações de que trata este Decreto, caberá ao consignado providenciar o
pagamento das importâncias por ele devidas diretamente à consignatária, não se responsabilizando o
consignante, em nenhuma hipótese, por eventuais prejuízos daí decorrentes.

 

§ 9º Cabe ao consignado e à consignatária avaliar a real possibilidade de
efetivação da consignação facultativa em face das regras contidas neste Decreto, ficando sob a
inteira responsabilidade deles os riscos advindos da sua contratação e, também, quanto a ausência
de efetivação dos descontos. 

 

§ 10º O servidor do quadro permanente ou seu pensionista que, respectivamente,
passarem a receber benefício de aposentadoria ou pensão do IPREVILLE, deverão por ocasião da
inativação enquadrar o montante de suas consignações facultativas à margem consignável de 30%
(trinta por cento), incidente sobre a base de cálculo constante do inciso II, do § 1º, do art. 7º deste
Decreto, ficando assegurado ao IPREVILLE recusar as consignações com base maior, cabendo
exclusivamente ao consignado negociar com a consignatária novas condições para estas
consignações, de modo que se amoldem às regras de consignação do IPREVILLE.

 

Art. 8º. Os servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes comunitários de
saúde poderão livremente utilizar a margem de 30%  (trinta por cento) da consignação facultativa.

 

Parágrafo único. Ficam mantidos os percentuais de desconto previstos no Art. 1º
da Lei 14.131, de 30 de março de 2021, para as operações já contratadas e averbadas em folha de
pagamento até dia 31 de dezembro de 2021, ainda que exceda aos limites do caput do art. 7º.

 

Art. 9º. A consignação de prestações de empréstimos ou financiamentos observará
o prazo máximo de 96 (noventa e seis) meses, cuja taxa de juros não poderá ultrapassar a média
praticada pelas instituições financeiras, para a modalidade - Pessoa Física - Crédito Pessoal
Consignado Público - Encargo Pré-Fixado, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sob pena de
descredenciamento.

 

Parágrafo único. As consignatárias constantes do inciso IV, do art. 5º deste
Decreto, deverão informar, em canal de comunicação definido pela consignante, até o quinto dia
útil de cada mês, correta e claramente, a taxa de juros praticada para os empréstimos consignados,
inclusive na modalidade de cartão de crédito, seguros, retenções e todos as demais taxas ou custos
incidentes sobre a operação financeira.

 

Art. 10. Toda e qualquer consignação facultativa deverá ser precedida da
autorização formal e expressa do consignado. 

 

§ 1º As consignatárias deverão conservar em seu poder, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, a contar da data do término da consignação, prova do ajuste celebrado com o consignado,
bem como a prévia e expressa autorização firmada, por escrito, para o desconto em folha. 
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§ 2º Quando solicitado pela Secretaria de Gestão de Pessoas ou IPREVILLE,
conforme for o caso, a  consignatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar a
autorização firmada pelo consignado, sob pena de não serem admitidas novas consignações
enquanto não cumprida esta obrigação.

 

Art. 11. Nos empréstimos, a consignatária deverá, sem prejuízo de outras
informações a serem prestadas na forma do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor, dar
ciência prévia ao consignado, no mínimo, das seguintes informações: 

 

I - valor total financiado; 

II - taxa efetiva mensal e anual de juros; 

III - todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários que
eventualmente incidam sobre o valor financiado; 

IV - valor, número e periodicidade das prestações; 

V - montante total a pagar com o empréstimo ou financiamento.

 

Art. 12. Independentemente de solicitação do consignado, uma vez quitado
antecipadamente o compromisso assumido, fica a consignatária obrigada, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados do adimplemento das obrigações, a comunicar a consignante, em canal de
comunicação definido pela consignante, conforme for o caso, para que seja excluída a respectiva
consignação da folha de pagamento, sob pena não serem admitidas novas consignações enquanto
não cumprida esta obrigação.

 

Art. 13. A consignatária, sempre que solicitado pelo consignado, terá o prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis para fornecer quaisquer informações de interesse do solicitante,
incluindo saldo devedor para liquidação antecipada de empréstimo pessoal, sob pena não serem
admitidas novas consignações enquanto não cumprida esta obrigação.

 

Art. 14. As consignações facultativas poderão ser canceladas: 

 

I - por interesse do consignante, observados os critérios de conveniência e
oportunidade, após prévia comunicação à entidade consignatária, não alcançando as consignações
já averbadas ou em processo de averbação;  

 

II - por interesse do consignante, quando identificada irregularidade das
consignações já averbadas ou em processo de averbação;

 

III - por interesse da consignatária, expresso por meio de solicitação formal
encaminhada ao órgão gestor; 
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IV - por interesse do consignado, nas modalidades de consignação previstas no
art. 4º, I, II, IV e V. 

 

Parágrafo único. O cancelamento das consignações de que trata o inciso III deste
artigo deverá ser efetivado pela consignatária, mediante comunicação à Secretaria de Gestão de
Pessoas, nos termos do art. 12 deste Decreto.  

 

Art. 15. Ocorrendo a extinção ou suspensão do vínculo funcional, incumbirá ao
consignado ou aos seus respectivos sucessores, se for o caso, apurar junto às consignatárias o
montante das respectivas consignações remanescentes, para o fim de saldar, não cabendo ao
consignante qualquer responsabilidade pelo seu pagamento.

 

Art. 16. As regras contidas no art. 15 deste Decreto, aplicam-se no que couber à
hipótese de morte do servidor inativo ou pensionista beneficiários do IPREVILLE.

 

Art. 17. A consignatária, na modalidade facultativa, que receber qualquer quantia
indevida fica obrigada a devolvê-lo diretamente ao consignado, em prazo não superior a 5 (cinco)
dias, a contar da data do repasse, com juros e correção monetária do período.

 

Art. 18. Ficam sujeitas ao descredenciamento as consignatárias que por dolo ou
culpa grave realizarem consignações não autorizadas pelos servidores ativos, inativos, pensionistas
ou  agentes comunitários de saúde, a ser apurado em procedimento administrativo sumário, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.

 

Art. 19. Fica facultado a contratação e/ou aquisição pelo Município de Joinville,
de empresas que forneçam sistema eletrônico (software) para gerenciamento das operações de
consignação.

 

Parágrafo único.  A consignatária poderá registrar a consignação
facultativa mediante acesso ao sistema eletrônico (software) adquirido pelo Município de Joinville,
desde que autorizado pelo consignado, mediante uso da senha de caráter pessoal e intransferível.

 

Art. 20. Poderão as consignatárias, em atendimento às suas políticas de concessão
de crédito, estabelecer limites diferenciados para a contratação de consignação facultativa,
observando em qualquer modo o limite máximo previsto no art. 7º e 9º, caput, deste Decreto.

 

Art. 21. Os casos omissos que digam respeito ao sistema de consignações em
folha de pagamento serão resolvidos por ato do titular da Secretaria de Gestão de Pessoas, que
editará, quando necessário, normas complementares ao cumprimento deste Decreto, inclusive com o
objetivo de modernizar o referido sistema, bem como de evitar a ocorrência de fraudes e de outras
práticas que possam acarretar prejuízos aos consignados e às consignatárias.
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práticas que possam acarretar prejuízos aos consignados e às consignatárias.

 

Art. 22. A consignação em folha de pagamento não implica em
corresponsabilidade dos órgãos e das entidades da Administração Direta e Indireta Municipal por
dívidas ou compromissos de natureza pecuniária, assumidos pelo servidor junto ao consignatário.

 

Art. 23. Revoga-se o Decreto nº 20.809, de 18 de junho de 2013.

 

Art. 24. Revoga-se o Decreto nº 21.628, de 29 de novembro de 2013.

 

Art. 25. Revoga-se o Decreto nº 23.799, de 6 de fevereiro de 2015.

 

Art. 26. Revoga-se o Decreto nº 25.573 de 14 de setembro de 2015.

 

Art. 27. Revoga-se o Decreto nº 25.633 de 25 de setembro de 2015.

 

Art. 28. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012985656 e o
código CRC F113938B.

DECRETO Nº 48.165, de 23 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 15 de junho de 2022:
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Alexsandra Rodrigues Vargas Karnopp, matrícula 52.566, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012993254 e o
código CRC B6C7F00E.

DECRETO Nº 48.163, de 23 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Chayanne Hamati, matrícula 53.941, do cargo de Médico Estratégia da Saúde da Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012993131 e o
código CRC F4C9B604.

DECRETO Nº 48.164, de 23 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria da Educação, a partir de 16 de
junho de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Mirle de Nazare Farias de Castro, matrícula 55.160, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012993206 e o
código CRC 0CE1BF7C.

DECRETO Nº 48.161, de 23 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2022:

 

Maurilia Terezinha da Rosa, matrícula 55.530, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012993043 e o
código CRC E0471845.

DECRETO Nº 48.167, de 23 de maio de 2022.

Declara a vacância do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, sujeito ao regime
estatutário especial da Lei Complementar nº 123,
de 08 de outubro de 2002.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº 123, de 08 de
outubro de 2002, declara a vacância do cargo sujeito ao regime estatutário especial, por motivo de
falecimento:

 

a partir de 14 de fevereiro de 2022 :

 

Alzira Ostrowski, matrícula 37.184, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria
da Saúde.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012993346 e o
código CRC 4523973F.

DECRETO Nº 48.160, de 23 de maio de 2022.

  

Torna sem efeito a nomeação efetivada pelo Decreto
nº 47.445, de 19 de abril de 2022, de candidato
aprovado em concurso público que não tomou posse
no prazo legal.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando o artigo
17, da Lei nº 266, 05 de abril 2008,
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DECRETA:

 

Art. 1o Torna sem efeito, de acordo com o art. 17, § 1º e § 2º  da Lei nº 266, de
05 de abril de 2008, o Decreto nº 47.445, de 19 de abril de 2022, que nomeou, Marcelo Nogueira
Viana, para exercer o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família, na Secretária da Saúde,
por não ter tomado posse no prazo legal.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012989424 e o
código CRC F6A7CA1A.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

  PORTARIA N.º 046/2022/SEHAB

Autorização de condução de veículos oficiais da
Secretaria de Habitação.
 

O Secretário de Habitação de Joinville, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Decreto Municipal nº 40.303/2021, e demais normas da legislação vigente, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a condução de veículos oficiais da Secretaria de Habitação de
Joinville, considerando que, eventualmente, na falta ou impedimento de motoristas, e considerando
a configuração de situação excepcional de interesse público e com fundamento no parágrafo único
do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, os servidores
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abaixo relacionados e devidamente habilitados:

- Dirceu Miranda, matrícula nº 25227, CNH  -00976100290  Categoria B.

Art. 2º - Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 13º, 14º,15º,16º,17º,18º,19 e 20º.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012993594 e o
código CRC 3EB43A2A.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 006/2022

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Paulo Mendes Castro, no exercício
de suas atribuições,

Resolve:

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 488/2022, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-
10 e a empresa Transportes Lenschow Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 06.035.925/0001-54,
que tem por objeto a Locação de Caminhão Basculante para atender os serviços de
pavimentação e zeladoria. Pregão Eletrônico nº 439/2021.

Titulares/fiscais

- Jonas Pykocz - matrícula nr 54737

- Teodoro Lima - matrícula nr 53356 
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- John Sommerfeld - matrícula nr 29500

 

Suplentes

- Claudemir Damas - matrícula nr 42509

- Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46245

- Sandra Regina da Silva Schuchardt - matrícula nr 22673

- Paulo José Vieira - matrícula nr 24923

- Luciana Rocker Medeiros - matrícula nr 40856

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

                                                                    Paulo Mendes Castro

                                                                                Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/05/2022, às 07:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012972819 e o
código CRC A471BFB1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 113/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Rosangela Cristina da Silveira, Matrícula 26.009, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
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Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/05/2022, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012968746 e o
código CRC 8860BB6E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 95/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 40.305 de 04 de Janeiro de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº
 495 de 16 de Janeiro de 2018,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 255/2022,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Phd Sistemas de Energia Indústria,
Comércio, Importação e Exportação Ltda, cujo objeto é locação de 01 (um) Sistema Ininterrupto de
Energia (UPS/Nobreak) de 30 kVA e banco de baterias, conforme especificações, exigências e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

 

Fiscal Requisitante:

 

Anna Paula Pinheiro - Titular

Marcelo da Silva de Moura - Suplente

 

Fiscal Técnico:
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Carlos Afonso Schmitt - Titular

Alessandro Piantavinni - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

                            Marelice Nickel   - Titular 

Mainara Corrêa  - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 47/2022.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/05/2022, às 12:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012923600 e o
código CRC 34F8C181.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 049/2022

 

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

 

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 436/2022 (SEI 0012712745), firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Sporti - Tecnologia e Gestão no Esporte Ltda, inscrita no CNPJ
nº  29.751.514/0001-60, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de planejamento, organização, execução de
competições de esportes eletrônicos, dos Jogos Escolares de Joinville - JEVILLE E-SPORTS,
dentro do Município de Joinville.

a) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566;

c) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414;

d) Thiago Henrique Rohrbacher - matrícula nº 43373;

e) Ricardo Arruda Souza - matrícula 53524.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 436/2022, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
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anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566;

c) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414;

d) Thiago Henrique Rohrbacher - matrícula nº 43373;

e) Ricardo Arruda Souza - matrícula 53524.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 23/05/2022, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012978895 e o
código CRC 5A9E9DCE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 508/2022 - SED.GAB

Joinville, 19 de maio de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Marinês Dias da Rocha da Silva, matrícula nº 42.628, para
exercer a função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Espinheiros, a partir de 23
de maio de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/05/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012965058 e o
código CRC 2D7D9458.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 018/2022

 

O Secretário da Subprefeitura Centro Norte, Paulo Mendes Castro, no exercício de suas
atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico 062/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa Tatiane
Pires, inscrita no CNPJ sob o nº 16.693.374/0001-70, que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e películas, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

 

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45587;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke - matrícula 35386;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
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ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 20/05/2022, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012974277 e o
código CRC 90FE8C44.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 098/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 121/2019,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.
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Fiscal Requisitante:
                            Marelice Nickel - Titular

Ricardo André Siedschlag Martins - Suplente

 

Fiscal Técnico:
                            Carlos Afonso Schmitt - Titular

Gismar Alcides Franca - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                             Mainara Corrêa - Titular  

Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 82/2021

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012996765 e o
código CRC 6455BE8F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 512/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 268/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

    

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Ademar de Oliveria – Suplente

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

ianca Marina Ferreira dos Santos – Suplente
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Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/05/2022, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012965866 e o
código CRC 96FF9726.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.AES

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1402/2022

 

Portaria do Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2022, para
provimento de Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 004-2022, designada pela Portaria n° 801/2022 (0012701609).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Publicar o resultado preliminar para a classificação geral do Processo Seletivo
Simplificado Edital 004-2022, informando a inscrição, nome, data de nascimento, status da
inscrição e mérito acadêmico.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista Preliminar de
Classificação para Vagas de Ampla Concorrência SEI Nº0012996094 e Lista Preliminar de
Classificação para Vagas Reservadas SEI Nº 0012996091.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012995989 e o
código CRC 028CB4C6.
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PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA Nº 050/2022/SESPORTE.UPE.ASU

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de
janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 344/2022 (SEI 0012484717), firmado entre o Município de
Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa Planotec Construções Eireli, inscrita no C.N.P.J.
nº. 05.683.812/0001-00, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa para realização de serviços descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices
da construção civil - SINAPI, para manutenção predial preventiva, corretiva e adequações de
layout, sob demanda, para a Secretaria de Esportes:

 

I - Fiscais Efetivos:

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485; e

b) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859.

 

II - Fiscais Suplentes:

a) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536;

b) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429; e

c) Ricardo Arruda Souza, Matrícula n. 54570.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
344/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;
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V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I- Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

II- André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

III- Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

IV- Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429;

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 23/05/2022, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012979264 e o
código CRC D09620A4.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 

PORTARIA Nº 061, DE 18 DE MAIO DE 2022
 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato Nº 012/2022, firmado
com a EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 012/2022,
firmado com a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A., cujo objeto se refere à contratação da Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV, para disponibilizar o serviço de fornecimento de consultas online aos
dados do SIRC, com foco em atender às necessidades de qualificação dos dados do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE, conforme autorização
concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma do Art. 2° da Resolução
4/2019 do Comitê Gestor do Sistema Nacional de Registro Civil - CGSIRC, composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 61;

Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos

a) Marco Aurélio Correa, matrícula 14
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b) Gizele Thiesen, matrícula 136

Suplente: Ligia Correa da Silva, matrícula 9.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
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c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de maio
de 2022.

 

Guilherme Machado Casali Diretor
Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Vansuita,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2022, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012940896 e o
código CRC 7CDEE59E.

 

EDITAL SEI Nº 0012982386/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
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INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 467 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 468 / 2022

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 469 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 470 / 2022

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.
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Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0012982387.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 23/05/2022, às 07:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012982386 e o
código CRC 3FA53F1F.

 

EXTRATO SEI Nº 0012514756/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012514598/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.067660-4.

Autuado (a): Alex Borges dos Santos.

Auto de Infração Ambiental n.º  6177/20.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012514756 e o
código CRC 67367C4E.

 

EXTRATO SEI Nº 0012961918/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 141/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES
S/A., inscrita no CNPJ nº 33.255.787/0001-91, que versa sobre a Aquisição de materiais de
radiologia para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital
Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 103/2021. O Município apostila incluindo
a dotação nº 930/2022 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte 606. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0012935062.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961918 e o
código CRC 515C6FF0.

 

EXTRATO SEI Nº 0012957289/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 357/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Aaba Comércio de Equipamentos Médicos
Eireli, inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José, na forma do
Pregão Eletrônico nº 144/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº
 930/2022 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte 606. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0012935062.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012957289 e o
código CRC 6671BE3E.

 

EXTRATO SEI Nº 0012937953/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 18 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 152/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Consórcio SQE
Luz - Joinville, inscrita no CNPJ nº 41.568.491/0001-59, em que são consorciadas as
empresas: Quantum Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.094.640/0001-72, cujo o quadro
societário é formado por: Gilberto Vieira Filho e Quantum Participações Ltda; Engeco Projetos e
Construções Ltda, CNPJ nº 83.538.132/0001-07, cujo o quadro societário é formado por: Jurandir
José da Silva, Luiz Roberto Nunes Glavam e Ambiental Participações S.A; e Engie Soluções de
Iluminação Pública Ltda, CNPJ nº 00.166.929/0001-95, cujo o quadro societário é formado
por Cofely do Brasil Serviços de Energia Ltda, neste ato representado pelo Sr. Gilberto Vieira
Filho,  que versa sobre a contratação de empresa de engenharia especializada para manutenção do
sistema de iluminação pública do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº
045/2021. O Município apostila o contrato alterando a razão social da empresa
consorciada Sadenco - Sul Americana de Engenharia e Comércio Ltda para Engie Soluções de
Iluminação Pública Ltda. Justifica-se em conformidade ao Memorando SEI nº 0012766153 -
 SEINFRA.UTP.AIL e anexo SEI nº 0012766226.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012937953 e o
código CRC 111D2F09.

 

EXTRATO SEI Nº 0012956289/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 393/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa
contratada Malwi Controle de Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35,  cujo
quadro societário é formado por William Guilherme Bernardi, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo,
desinsetização e desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022. O Município apostila o
contrato incluindo as dotações orçamentárias abaixo relacionadas. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0012920105 -
SAS.UAF, 869/2022 - 41.01.08.244.01.2.003320.3.3.90 Fonte 635 - Superávit Bloco de Proteção
Social Especial - Fundo Municipal de Assistência Social, 863/2022 -
41.01.08.244.01.2.003317.3.3.90 Fonte 635 - Superávit Bloco de Proteção Social Básica - Fundo
Municipal de Assistência Social. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012956289 e o
código CRC 916ECA10.

 

EXTRATO SEI Nº 0012969610/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 345/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
contratada Ivaltech Equipamentos Eletrônicos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 15.071.361/0001-
04, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ivalcir Dias, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças,
componentes, acessórios e insumos para os equipamentos da Unidade de Rádio Difusão da
Secretaria de Cultura e Turismo do município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
027/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
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acumulado de maio/2020 à abril/2021, em 6,76% (seis inteiros e setenta e seis centésimos
por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 10.672,04 (dez mil seiscentos e setenta e
dois reais e quatro centavos) para R$ 11.393,42 (onze mil trezentos e noventa e três reais e quarenta
e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0012058962, com a anuência da Secretaria de Cultura e Turismo através da solicitação SEI nº
 0012528436 - SECULT.UAD.AAD, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à maio/2021,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 1.636,18 (um mil seiscentos e
trinta e seis reais e dezoito centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitida de
08/06/2021 à 03/05/2022. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação SEI nº 0012844276. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012969610 e o
código CRC 11BAADF8.

 

EXTRATO SEI Nº 0012973056/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 25° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 491/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pela Sra. Silvia Cristina Bello,  e a empresa
contratada Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli EPP, inscrita no
C.N.P.J nº 25.165.749/0001-10, que versa sobre a contratação de empresa especializada em
administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de fornecimento de combustível
(gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos veículos e equipamentos
a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico de gestão de frota com
utilização de cartões magnéticos ou com chip, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico
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nº 257/2018. O Município apostila o contrato, adequando o valor unitário R$/litro estimado,
consolidando aqueles anteriormente previstos, conforme tabela abaixo. Justifica-se ante a adequação
dos valores contratuais, utilizando como parâmetro a tabela ANP - Agência Nacional do Petróleo -
Sistema de Levantamento de Preço do período de Abril/2022. Em conformidade com os
memorandos SEI nº 0012871404 e 0012871639 - SAP.UAO.AGV..

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012973056 e o
código CRC 7172BDC5.

 

EXTRATO SEI Nº 0012946948/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº0011648803, celebrada entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e
no Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 318/2021. O Município
apostila incluindo a dotação nº 930/2022 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte 606. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0012933236-
HMSJ.UAD.CAME.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012946948 e o
código CRC FD028048.

 

EXTRATO SEI Nº 0012905546/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012905489/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.033229-8.
Autuado (a): Nilo Buchmann.
Auto de Infração Ambiental nº 3895/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012905546 e o
código CRC DD797A7E.

 

EXTRATO SEI Nº 0012911466/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012911365/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.013917-0.
Autuado (a): NV Mármores e Granitos Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 6234/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911466 e o
código CRC B13B0215.

 

EXTRATO SEI Nº 0011050560/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0011050506/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013959-5.
Autuado (a): Eliane Mara dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 6235/20.
 
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011050560 e o
código CRC A5F65A57.

 

EXTRATO SEI Nº 0012908271/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012907866/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0735/18 (SEI nº 19.0.071428-8).
Autuado (a): Zuleide da Conceição Tuni.
Auto de Infração Ambiental nº 0207/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
11.428/06). 2. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
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PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908271 e o
código CRC F3D98998.

 

EXTRATO SEI Nº 0010603965/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010603681/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013977-3
Autuado (a): Adalgiza Bernaldino Chimminelli.
Auto de Infração Ambiental n.º 6238/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010603965 e o
código CRC F0589B9B.

 

EXTRATO SEI Nº 0012909629/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012909147/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº20.0.032946-7.
Autuado (a): Pedro Leonardo Boettcher.
Auto de Infração Ambiental nº 6208/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6208/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.032946-7,
considerando que o autuado faleceu antes da lavratura do auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
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determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012909629 e o
código CRC F317E88B.

 

EXTRATO SEI Nº 0012915526/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012915240/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.022188-7.
Autuado (a): Renato Marcial Mendes.
Auto de Infração Ambiental n.º 6248/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012915526 e o
código CRC E74435D3.

 

EXTRATO SEI Nº 0012935826/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012935804/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.022886-5.
Autuado (a): Edilon Valnei Florentino.
Auto de Infração Ambiental n.º 3091/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012935826 e o
código CRC A38B9116.

 

EXTRATO SEI Nº 0012914592/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012914400/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 20.0.028635-0.
Autuado (a): Ruth Carmen Boetcher.
Auto de Infração Ambiental n.º 6207/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012914592 e o
código CRC E785D98B.

 

EXTRATO SEI Nº 0012910858/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012910754/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.025906-0.
Autuado (a): Prudente Delfino.
Auto de Infração Ambiental nº 6224/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6224/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.025906-0,
considerando que o autuado faleceu anteriormente a lavratura do auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910858 e o
código CRC F3666353.

 

EXTRATO SEI Nº 0012899119/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O  SEI Nº 0012899049/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.071489-0.
Autuado (a): Rufino Boeing.
Auto de Infração Ambiental n.º 1736/18.

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 1736/18 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.071489-0, considerando
o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de
infração. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da supressão de vegetação apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012899119 e o
código CRC 0B6F0FFC.
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EXTRATO SEI Nº 0012932829/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012932734/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.015580-9.
Autuado (a): João Dias Leite.
Auto de Infração Ambiental n.º 3097/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012932829 e o
código CRC CF40081E.

 

EXTRATO SEI Nº 0012934293/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 17 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012934201/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.023020-7.
Autuado (a): Joana Goedert da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 6157/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012934293 e o
código CRC FD8A56E4.

 

EXTRATO SEI Nº 0012896941/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 13 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012886499/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.015013-0.
Autuado (a): Olímpio Antônio Schmitt.
Auto de Infração Ambiental n.º 6226/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012896941 e o
código CRC 09EEF5A2.

 

EXTRATO SEI Nº 0010523337/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de setembro de 2021.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010523252/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.011294-8.

Autuado (a): Weld Vision Indústria e Ferramentaria Ltda.

Auto de Infração Ambiental n.º 3206/20.

 

DECIDO  pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 06 (seis) UPM’s, tendo em vista que a empresa autuada adotou as medidas necessárias a
regularização da situação, constatando-se o trâmite regular do processo de licenciamento, que
resultou na emissão da Licença Ambiental de Operação SEI Nº 144/2021 -
SAMA.UAT (0010386055). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010523337 e o
código CRC CBDCF83F.

 

EXTRATO SEI Nº 0012885176/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 12 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012885132/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.024912-9.
Autuado (a): Luiz Haverroth.
Auto de Infração Ambiental n.º 3896/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012885176 e o
código CRC AD0D5EF3.

 

EXTRATO SEI Nº 0012884902/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 12 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012884837/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.024941-2.
Autuado (a): Deyze Zapelini Faust.
Auto de Infração Ambiental n.º 3893/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012884902 e o
código CRC 0713F722.

 

EXTRATO SEI Nº 0012947624/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 18 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012947509/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.013382-1.

Autuado (a): Ivete Leschner da Silva.

Auto de Infração Ambiental n.º 0172CL/20.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947624 e o
código CRC 3FA20531.

 

EXTRATO SEI Nº 0012884126/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

68 de 210

Nº 1969, segunda-feira, 23 de maio de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Joinville, 12 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012884068/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.024991-9.
Autuado (a): Nadir Souza da Luz.
Auto de Infração Ambiental n.º 3890/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3890/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.024991-9,
considerando o falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012884126 e o
código CRC 910C6501.

 

EXTRATO SEI Nº 0012945741/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012945127/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental SEI Nº  20.0.037731-3.

Autuado (a): Gilmar Telma.

Auto de Infração Ambiental n.º 3898/20.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 13:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012945741 e o
código CRC E413F4AB.

 

EXTRATO SEI Nº 0012137299/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de março de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012136324/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.104091-4.
Autuado (a): Herbert Nass.
Auto de Infração Ambiental nº 0064CL/19.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0064CL/19, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.104091-4, considerando o
falecimento do autuado no curso presente. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de
Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade da situação encontrada no imóvel ora em
apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012137299 e o
código CRC F45B4A93.

 

EXTRATO SEI Nº 0012883591/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012883490/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.026629-5.
Autuado (a): Aluizio Rodrigues de França.
Auto de Infração Ambiental n.º 3088/20.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883591 e o
código CRC 12B06B94.

 

EXTRATO SEI Nº 0012881469/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012881099/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.025659-1.
Autuado (a): Igreja Evangélica Assembleia de Deus.
Auto de Infração Ambiental n.º 6206/20.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.025659-1, considerando
que o autuado procedeu com o pagamento da penalidade de multa (0012922554). DETERMINO,
ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do
sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012881469 e o
código CRC 53F996E6.

 

EXTRATO SEI Nº 0012944624/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012944483/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.054852-5.

Autuado (a): SP Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Auto de Infração Ambiental n.º  6151/20.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
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Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 13:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012944624 e o
código CRC 69C86AF8.

 

EXTRATO SEI Nº 0012954344/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

 

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 057/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Janis Ellye
Brito Silva Quaresma.

Objeto: A execução do projeto Curta "Espaço de Arte e Dança no CRAS 2" de
acordo com o Projeto Cultural (0010817309 e 0010817314), classificado no Edital de Chamamento
Público nº 002/2021/PMJ.

Valor: R$ 43.355,00 (quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais)

Data de assinatura: Joinville, 19 de maio de 2022.

Vigência: 11 (onze) meses, a partir da data de assinatura do Termo de
Compromisso Cultural.
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Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Janis Ellye Brito Silva Quaresma, como proponente.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/05/2022, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012954344 e o
código CRC D517BDA3.

 

EXTRATO SEI Nº 0012962146/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 053/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Associação
de Síndrome de Down de Joinville.

Objeto: A execução do projeto "Dançar para Incluir" de acordo com o Projeto
Cultural (0010817338), classificado no Edital de Chamamento Público 002/2021/PMJ, que integra
o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 78.046,08 (setenta e oito mil, quarenta e seis reais e oito centavos).

Data de assinatura: Joinville, 19 de maio de 2022.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
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Município/SECULT/FMIC, e, Rodrigo Gonçalves, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/05/2022, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962146 e o
código CRC E9328E4D.

 

EXTRATO SEI Nº 0011415203/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de dezembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011414966/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.011090-2.
Autuado (a): Fundação Padre Luiz Fachini Pro Solidariedade e Vida.
Auto de Infração Ambiental nº 0116CL/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
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Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 15:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011415203 e o
código CRC 89BD7354.

 

EXTRATO SEI Nº 0011571260/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011571113/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.189998-2.
Autuado (a): Fundação Padre Luiz Fachini Pro Solidariedade e Vida.
Auto de Infração Ambiental n.º 0115CL/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. Contudo, o
autuado procedeu com o pagamento da penalidade de multa (0011891591). DETERMINO, ainda,
o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do sistema de
esgoto apontado no imóvel ora em apreço. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez)
dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO
endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
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da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 15:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011571260 e o
código CRC 46723DB5.

 

EXTRATO SEI Nº 0012519609/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012519517/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.099220-2.
Autuado (a): Raum Empreendimentos Ltda. ME.
Auto de Infração Ambiental nº 5122/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
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determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012519609 e o
código CRC 636758DE.

 

EXTRATO SEI Nº 0012977989/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 354/2017 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa contratada Diske
Power Comércio de Peças e Serviços Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº 03.261.428/0001-86, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Johnatham Clemente,  que versa sobre a contratação de
empresa especializada em prestações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o
fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault), na forma
do Pregão Eletrônico nº 157/2017. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
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“IPCA”, referente aos seguintes períodos acumulados: de setembro/2017 à agosto/2018, em 4,19%
(quatro inteiros e dezenove centésimos por cento) para aplicação a partir de 13 de setembro de
2018, de setembro/2018 à agosto/2019, em 3,43% (três inteiros e quarenta e três centésimos
por cento) para aplicação a partir de 13 de setembro de 2019, de setembro/2019 à agosto/2020, em
2,44% (dois inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) para aplicação a partir de 13 de
setembro de 2020 e de setembro/2020 à agosto/2021, em 9,68% (nove inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento) para aplicação a partir de 13 de setembro de 2021. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 18.014,31 (dezoito mil quatorze reais e trinta e um centavos) para R$ 21.812,28
(vinte e um mil oitocentos e doze reais e vinte e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0011196984, com a anuência da Secretaria de
Assistência Social através da solicitação SEI nº 0012703818 - SAS.UAF, e sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Quinta - "5.6 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à 13 de setembro de 2018, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 2.542,36 (dois mil quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitida de 27/09/2018 à 16/12/2021. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0012908318. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012977989 e o
código CRC ECB86DB4.

 

EXTRATO SEI Nº 0012979529/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 224/2018, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Cantinho da
Criança Centro de Educação Infantil, inscrita no CNPJ nº 17.826.106/0001-41, cujo quadro
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societário é formado pelo Sr. Ivonei Apolinário e Sr. Gabriel Arthur Apolinário, que versa sobre a
prestação de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove
dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma de Credenciamento nº
039/2018. O Município apostila o contrato e reajusta o Contrato pelo índice “INPC”, referente ao
período acumulado de junho/2021 à dezembro/2021, em 6,61% (seis inteiros e sessenta e um
centésimos por cento). Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Reajuste SEI nº 0011705704 - SED.UAD.ACN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012979529 e o
código CRC E022C2BF.

 

EXTRATO SEI Nº 0012979218/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 601/2019, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e o Centro de Educação Infantil
Cantinho da Criança, inscrita no CNPJ nº 17.826.106/0001-41, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Ivonei Apolinário e Sr. Gabriel Arthur Apolinário, que versa sobre a contratação de
instituições/empresas especializadas na área de ensino, para prestação de serviços com início em
2019, visando o atendimento de 1.654 crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, na forma do Credenciamento nº 191/2019. O Município apostila o contrato e reajusta o
Contrato pelo índice “INPC”, referente ao período acumulado de junho/2021 à dezembro/2021, em
6,61% (seis inteiros e sessenta e um centésimos por cento). Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Reajuste SEI nº 0011678655 -
SED.UAD.ACN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012979218 e o
código CRC C15E34F7.

 

EXTRATO SEI Nº 0012933227/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 17 de maio de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 052/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Arte Maior
Centro de Educação Musical.

Objeto: A execução do projeto "A Música na Infância" de acordo com o Projeto
Cultural (0010821446 e 0010821481), classificado no Edital de Chamamento Público
002/2021/PMJ, que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 16 de maio de 2022.

Vigência: 08 (oito) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Fábio Siqueira Martins, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/05/2022, às 12:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012933227 e o
código CRC 63A05482.

 

EXTRATO SEI Nº 0012868848/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012868747/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.015054-8.
Autuado (a): Manoel Antunes Lorenzeti.
Auto de Infração Ambiental n.º 6233/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6233/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.015054-8,
considerando que o falecimento do autuado antes da lavratura do presente auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012868848 e o
código CRC CE6E707F.

 

EXTRATO SEI Nº 0012867051/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012866930/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.022810-5.
Autuado (a): Patricia Lizandra Seifert Ganske.
Auto de Infração Ambiental n.º 6241/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867051 e o
código CRC C9F8E796.

 

EXTRATO SEI Nº 0012832306/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012831960/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.014929-9.
Autuado (a): João Maria Gattis.
Auto de Infração Ambiental n.º 6228/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012832306 e o
código CRC 9B76AEFA.

 

EXTRATO SEI Nº 0012518214/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012518027/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.162273-5.
Autuado (a): Herbert Nass.
Auto de Infração Ambiental n.º 0081CL/19.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0081CL/19, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.162273-5, considerando que
o falecimento do autuado. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental
para verificação da regularidade da situação encontrada no imóvel ora em apreço. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012518214 e o
código CRC DD9992E9.

 

EXTRATO SEI Nº 0012967842/2022 - SED.UEP

 

 

Joinville, 20 de maio de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0010736500

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Rosalia Vieira

Objeto: Contratação de Profissional, Coordenador Adjunto, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010468157, para o PRONATEC FIC/NOVOS CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/05/2022, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012967842 e o
código CRC 3B1C29AE.

 

EXTRATO SEI Nº 0012436815/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012436744/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.190350-5. 
Autuado (a): Viplan Engenharia Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3774/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.190350-5, considerando o
pagamento da penalidade de multa (0012930149). No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012436815 e o
código CRC 87121038.

 

EXTRATO SEI Nº 0012519739/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012519436/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.133743-7.
Autuado (a): Thiago Dyego da Luz.
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Auto de Infração Ambiental n.º 3706/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, contudo, o
autuado procedeu com o pagamento da penalidade de multa (4837264), e pela REPARAÇÃO DO
DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1.  Realizar
a doação de 160 (cento e sessenta) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-
Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-
Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012519739 e o
código CRC E95EF6EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0011654410/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 14 de janeiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃ
O SEI Nº 0011654382/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013938-2.
Autuado (a): Maria Araci dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 6236/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011654410 e o
código CRC 7580A6E5.

 

EXTRATO SEI Nº 0012513543/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 07 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012511804/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.118918-7.
Autuado (a): Renan Almeida Cardoso.
Auto de Infração Ambiental nº 0068CL/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de  Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012513543 e o
código CRC 9ED93F76.

 

EXTRATO SEI Nº 0012083949/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012083842/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.189219-8.
Autuado (a): EP Soluções Industriais Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3252/19.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012083949 e o
código CRC BBEC7860.

 

EXTRATO SEI Nº 0010232768/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010231572/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.015714-3.
Autuado (a): Hacasa Administração e Empreendimentos Imobiliários S/A.
Auto de Infração Ambiental n.º 3073/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, contudo,
verificou-se que o autuado procedeu com o pagamento da penalidade de multa
(0010047874). DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para
verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010232768 e o
código CRC 5319364B.
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EXTRATO SEI Nº 0010578003/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de setembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0010577942/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.025979-5
Autuado (a): João Luiz Borges.
Auto de Infração Ambiental n.º 3899/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/05/2022, às 12:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010578003 e o
código CRC C69CBA2F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012961847/2022 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 127/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 820,26 (oitocentos e vinte reais e
vinte e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961847 e o
código CRC 0AF0C1AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012936758/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
623/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação , representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Vickytex Indústria e Comércio de
Uniformes Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.257.978/0001-45, que versa sobre a Contratação de
empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 011/2021, assinada em 20/05/2022, no
valor de R$ 1.983.617,00 (um milhão, novecentos e oitenta e três mil seiscentos e dezessete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012936758 e o
código CRC 6F60CA0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012936750/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 622/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação , representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Vickytex Indústria e Comércio de
Uniformes Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.257.978/0001-45, que versa sobre a Contratação de
empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 011/2021, assinada em 20/05/2022, no
valor de R$ 520.466,95 (quinhentos e vinte mil quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012936750 e o
código CRC 11102DA9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012975691/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1194/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CREMER S/A - inscrita no CNPJ nº 82.641.325/0043-77, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração
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para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
363/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 1.104,00 (um mil cento e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012975691 e o
código CRC 5F110E71.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012910198/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 616/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Sebold Comercial Atacado de
Produtos, Alimentos e Equipamento Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que versa
sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021,
assinada em 19/05/2022, no valor de R$ 72,60 (setenta e dois reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910198 e o
código CRC B8D6BD44.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012909602/2022 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 615/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Zoom Comercial Eireli - inscrita
no CNPJ nº 39.518.890/0001-63, que versa sobre a Aquisição de café, açúcar, filtro de papel e
coador de pano - na forma do Pregão Eletrônico nº 369/2021, assinada em 19/05/2022, no valor
de R$ 172,50 (cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012909602 e o
código CRC 52CB1C9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012976046/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1195/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ALFAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 15.361.478/0001-14, que versa sobre a  Aquisição de fraldas
descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 105/2021, assinada
em 20/05/2022, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012976046 e o
código CRC C7D72F3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012961871/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 128/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 263,52 (duzentos e sessenta e três
reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961871 e o
código CRC BA467FE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012953882/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 116/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 9.085,00 (nove mil oitenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012953882 e o
código CRC F9EFA8ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012954054/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 117/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 5.100,04 (cinco mil e cem reais e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012954054 e o
código CRC A37603A5.

100 de 210

Nº 1969, segunda-feira, 23 de maio de 2022



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012954093/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 119/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 1.260,09 (um mil duzentos e
sessenta reais e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012954093 e o
código CRC 8BD3FE78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012954178/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 120/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 703,35 (setecentos e três reais e
trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012954178 e o
código CRC 5618EF83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012954220/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 121/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 1.143,18 (um mil cento e
quarenta e três reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012954220 e o
código CRC EFF074D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962475/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 153/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
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empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 1.054,08 (um mil cinquenta e
quatro reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962475 e o
código CRC ABE3D875.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012960343/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 122/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 1.143,18 (um mil cento e
quarenta e três reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012960343 e o
código CRC 104D0394.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012961696/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 123/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 922,32 (novecentos e vinte e dois
reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961696 e o
código CRC D8995C86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012961768/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 124/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 4.390,32 (quatro mil trezentos e
noventa reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961768 e o
código CRC 5DFAF6FE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012951727/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 634/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Tendas Aluban Ltda  - inscrita no
CNPJ nº 22.949.065/0001-10, que versa sobre a aquisição de Tendas sanfonadas articuladas
para atender as necessidades da Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº
176/2022, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 1.840,89 (um mil oitocentos e quarenta reais e
oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012951727 e o
código CRC 37CE2FEA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012961810/2022 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 125/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 2.386,10 (dois mil trezentos e
oitenta e seis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961810 e o
código CRC 741B85DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012951714/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 633/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Tendas Aluban Ltda  - inscrita no
CNPJ nº 22.949.065/0001-10, que versa sobre a aquisição de Tendas sanfonadas articuladas
para atender as necessidades da Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº
176/2022, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 1.840,89 (um mil oitocentos e quarenta reais e
oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

106 de 210

Nº 1969, segunda-feira, 23 de maio de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012951714 e o
código CRC 3483B7C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012951709/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 632/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Tendas Aluban Ltda  - inscrita no
CNPJ nº 22.949.065/0001-10, que versa sobre a aquisição de Tendas sanfonadas articuladas
para atender as necessidades da Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº
176/2022, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 1.840,89 (um mil oitocentos e quarenta reais e
oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012951709 e o
código CRC 41AEFDD9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012951653/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 631/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Tendas Aluban Ltda  - inscrita no
CNPJ nº 22.949.065/0001-10, que versa sobre a aquisição de Tendas sanfonadas articuladas
para atender as necessidades da Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº
176/2022, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 1.840,89 (um mil oitocentos e quarenta reais e
oitenta e nove centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012951653 e o
código CRC 56537A2F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012963002/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 629/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 463/2021, assinada em 19/05/2022, no valor de
R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012963002 e o
código CRC 49E4DE15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012899409/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 614/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Rejane Comércio de Produtos
Pedagógicos Eireli - inscrita no CNPJ nº 01.763.210/0001-02, que versa sobre a aquisição de
brinquedos necessários para atender as necessidades dos eventos promovidos pela Secretaria
de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2022, assinada em 20/05/2022, no valor de
R$ 2.822,85 (dois mil oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012899409 e o
código CRC 87BC0EBF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012911875/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 618/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro -
inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$
1.295,00 (um mil duzentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911875 e o
código CRC 2E1A38A2.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962455/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 152/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 703,35 (setecentos e três reais e
trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962455 e o
código CRC 34877820.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962434/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 151/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 1.026,27 (um mil vinte e seis
reais e vinte e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962434 e o
código CRC C8640CCF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962333/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 147/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 1.317,60 (um mil trezentos e
dezessete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962333 e o
código CRC 422BFC83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012949553/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1162/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 34.536,00
(trinta e quatro mil quinhentos e trinta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012949553 e o
código CRC 910A3CF0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962313/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 145/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 1.054,08 (um mil cinquenta e
quatro reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962313 e o
código CRC BB302710.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012949935/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1163/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada POLAR FIX INDUSTRIA E COM DE PROD
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.881.877/0004-07, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 20/05/2022, no
valor de R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil trezentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012949935 e o
código CRC A6CE8AB3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012950726/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1168/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CLEAN UP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.474.219/0001-37, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispenser.- na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de
R$ 5.288,00 (cinco mil duzentos e oitenta e oito reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012950726 e o
código CRC 4D2217E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962280/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 144/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 1.317,60 (um mil trezentos e
dezessete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962280 e o
código CRC 281454BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012949221/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1161/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 02.472.743/0001-90 , que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de
uso laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital São José de
Joinville, através de Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº
160/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012949221 e o
código CRC FFE22418.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012951395/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1169/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 144/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 1.927,63 (um mil
novecentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012951395 e o
código CRC 86FD0B23.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012954674/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 613/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sudeste,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada GGL Industria de Móveis
de Aço Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.985.342/0001-33, que versa sobre a Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas
melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico
001/2022, assinada em 19/05/2022, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012954674 e o
código CRC 4CC0B032.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012961288/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1176/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA - inscrita no CNPJ nº
11.145.401/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção,
Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 363/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 21.720,00 (vinte e um mil
setecentos e vinte reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961288 e o
código CRC 7AD08B24.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962107/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 140/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 658,80 (seiscentos e cinquenta e
oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962107 e o
código CRC A5B52445.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012961868/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1177/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 30.759.356/0001-74, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de materiais de papelaria, limpeza e de copa através do Pregão Eletrônico n.º 001/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2022-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 001/2022 – Ata de Registro de Preços n.º 209/2022. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31.- na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2022, assinada em 20/05/2022, no
valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961868 e o
código CRC 390E26B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962247/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 142/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 733,05 (setecentos e trinta e três
reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962247 e o
código CRC F6412086.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962076/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 139/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 2.343,87 (dois mil trezentos e
quarenta e três reais e oitenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962076 e o
código CRC 149F49EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962050/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 136/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
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empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 849,96 (oitocentos e quarenta e
nove reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962050 e o
código CRC EA89FA29.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962007/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 134/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 849,96 (oitocentos e quarenta e
nove reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962007 e o
código CRC ED4659E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012961990/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 133/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 9.085,00 (nove mil oitenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961990 e o
código CRC CE8B8F06.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962162/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1178/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ
nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 385/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 22.320,00 (vinte e dois mil
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trezentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962162 e o
código CRC DEB625BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962380/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1179/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 385/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$21.150,00 (vinte e um
mil cento e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962380 e o
código CRC D5354A88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012961940/2022 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 132/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 9.524,83 (nove mil quinhentos e
vinte e quatro reais e oitenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961940 e o
código CRC F91368B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962487/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1180/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 385/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 3.160,00 (três mil
cento e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962487 e o
código CRC 0370C0B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012961888/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 130/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 18/05/2022, no valor de R$ 439,83 (quatrocentos e trinta e
nove reais e oitenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961888 e o
código CRC 8011D9A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012941242/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 626/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fabio G. da Silva Comercial - inscrita no
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CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre a aquisição de utensílios diversos para atender
as cozinhas das unidades escolares - na forma do Pregão Eletrônico nº 220/2021, assinada
em 19/05/2022, no valor de R$ 2.440,00 (dois mil quatrocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012941242 e o
código CRC 94F9D193.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962605/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1181/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada KELLY A. D. S. MINIOLI COMERCIO DE PRODUTOS - ME
- inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de
R$34.635,00 (trinta e quatro mil seiscentos e trinta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962605 e o
código CRC 2A6E1C51.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012910868/2022 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 617/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Comercial Multiville
Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 306/2021, assinada em 19/05/2022, no valor de R$ 57,00 (cinquenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910868 e o
código CRC 5518D57D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012962848/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1182/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CREMER S/A - inscrita no CNPJ nº 82.641.325/0043-77, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração
para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
incluindo-se o Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº
363/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962848 e o
código CRC 9507C563.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012965222/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1183/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A  - inscrita no
CNPJ nº 33.255.787/0001-91, que versa sobre a Aquisição de materiais de radiologia para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 103/2021, assinada em 20/05/2022, no valor de R$ 49.050,00
(quarenta e nove mil cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012965222 e o
código CRC 75148DB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012971203/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 571/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada BRM Industria e Comercio de Rótulos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico 366/2021, assinada em 19/05/2022, no valor de
R$ 54.585,00 (cinquenta e quatro mil quinhentos e oitenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012971203 e o
código CRC F8DE7DCE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012965495/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1184/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 318/2021, assinada em 20/05/2022, no
valor de R$ 19.018,00 (dezenove mil dezoito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012965495 e o
código CRC 6B72B945.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012971320/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 619/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada BRM Industria e Comercio de Rótulos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico 366/2021, assinada em 19/05/2022, no valor de
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012971320 e o
código CRC B7995529.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012971347/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 620/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada BRM Industria e Comercio de Rótulos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico 366/2021, assinada em 19/05/2022, no valor de
R$ 12.915,00 (doze mil novecentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012971347 e o
código CRC 8675878D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012974968/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1193/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 144/2021, assinada em20/05/2022, no valor de R$ 8.600,00 (oito mil e
seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012974968 e o
código CRC 33E1E4A3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012955934/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
436/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos e a empresa Sporti - Tecnologia e Gestão no Esporte
Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.751.514/0001-60, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Diogo
Leite Magalhães, Sr. Cristian Candido de Oliveira Gomes e a Sra. Sandrelise Gonçalves Chaves,
neste ato representada pela Sra. Sandrelise Gonçalves Chaves, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de planejamento, organização, execução de
competições de esportes eletrônicos, dos Jogos Escolares de Joinville - JEVILLE E-SPORTS,
dentro do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 082/2022, assinado em
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19/05/2022, com a vigência de 9 (nove) meses, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012955934 e o
código CRC D9396EA4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012943820/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 504/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa Laboratórios B.Braun S.A - inscrita no CNPJ nº. 31.673.254/0010-95,
sociedade anônima, neste ato representada pela Sra. Regina Santos Ammiratt, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender
a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o
Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinado em
20/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 844.500,00 (oitocentos e
quarenta e quatro mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012943820 e o
código CRC 6A07038C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012992114/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

CONTRATADO: JB PROPAGANDA E MARKETING EIRELLI

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em
organização, produção e divulgação de eventos corporativos para Organização do VII Seminário de
Previdência e Qualidade de Vida do Ipreville, conforme termos e condições constantes no Termo de
Referência SEI Nº 0012909114.

QUADRO SOCIETÁRIO: Julcio Maron Torres - Titular

REFERENTE: Lei 14.133/21, Dispensa de Licitação SEI 0012947027

VALOR TOTAL: R$ 47.259,55 (Quarenta e sete mil duzentos e cinquenta e nove reais e
cinquenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 23/05/2022 à 23/11/2022.

Registro no TCE/SC sob o código: 351D0884B3B98A217B27C284CA9C223A9B76A0B5

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/05/2022, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012992114 e o
código CRC BD40F919.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012934261/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 17 de maio de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 092/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SIGMAFONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 901.580.755-87

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO
CORPORATIVA - WIFI 6.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022

VIGÊNCIA: 160 (CENTO E SESSENTA) DIAS

VALOR: R$ 288.999,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 18/05/2022, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/05/2022, às 09:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/05/2022, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012934261 e o
código CRC 04B3E84D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012972535/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
344/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos e a empresa Planotec Construções Eireli, inscrita
no CNPJ nº 05.683.812/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. João Adelino de Aviz,
neste ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz , que versa sobre a contratação de empresa para
realização de serviços descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção
civil - SINAPI, para manutenção predial preventiva, corretiva e adequações de layout, sob
demanda, para a Secretaria de Esportes, na forma do Pregão Eletrônico nº 035/2020, assinado em
20/05/2022, com a vigência até o dia 15/08/2022, no valor de R$ 24.240,00 (vinte e quatro mil e
duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012972535 e o
código CRC 144BCE19.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012980265/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2022, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MODELAGEM TÉCNICO/ECONÔMICO/JURÍDICO DA
CONTRATAÇÃO DA OBRA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA REGIÃO
VERTENTE LESTE, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS; CNPJ
43.942.358/0001-46.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 6005 - Estação Tratamento de Esgoto.

DATA: 20/05/2022.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 540 (quinhentos e quarenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 630 (seiscentos e trinta) dias.
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VALOR: R$ 1.997.000,00 (um milhão novecentos e noventa e sete mil reais).

CÓDIGO TCE/SC: FC13798172A653380F1C5E5066FB05AEB4EC4311

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/05/2022, às 08:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/05/2022, às 09:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/05/2022, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012980265 e o
código CRC 1763CB5A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012979974/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO, bem como o julgamento e adjudicação efetuados
pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: ORGANIZA EVENTOS LTDA, CNPJ: 19.632.641/0001-97.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5647 - Máq. Equipamentos.

DATA: 20/05/2022.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 3.680,00 (três mil seiscentos e oitenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: AEF50C34F0C4F303A33B5FC26D5977E59794369A
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/05/2022, às 08:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/05/2022, às 09:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/05/2022, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012979974 e o
código CRC 633012B2.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012969849/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2022, destinada à CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E
EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, CNPJ: 03.061.086/0001-50.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 581 - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 20/05/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 192 (cento e noventa e dois) dias

PRAZO DE EXECUÇÃO: 102 (cento e dois) dias.

VALOR: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).
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CÓDIGO TCE/SC: FDE360B33BDEBF41F69377AF76CF48C40105B074

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/05/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/05/2022, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/05/2022, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/05/2022, às 17:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012969849 e o
código CRC C3BE796B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0012976411/2022 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 413/2022, destinada a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de planejamento, organização,
execução e arbitragem dos jogos das Competições de Futebol Amador apoiados pela Secretaria de
Esportes. Fornecedor: LIGA JOINVILENSE DE FUTEBOL e Valor Total: R$ 149.340,00.
Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI
nº 0012911531, de 19 de maio de 2022. Chave no
TCE: 76A4F938E4F21546BB70A90742FC88524C94B336.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/05/2022, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012976411 e o
código CRC ECB64FE3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012972527/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 20 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 15º Termo Aditivo do Contrato
nº 478/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e o Sr. João Gomes Camilo, pessoa física,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre Locação de Imóvel, sito à Rua Antônio
Augusto do Livramento, 289 – Espinheiros, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº.
13.21.35.56.0455.0000, utilizado para manutenção das instalações da Unidade Básica de Saúde da
Família da Ilha, na forma da Dispensa nº. 14.3490-3/2014. O Município adita o
contrato renovando o prazo de vigência contratual em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento 03/06/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo -
Prorrogação SEI Nº 0012700146/2022 - SES.UAF.AGD,  Carta de Anuência nº 0012699076,
e Parecer Jurídico SEI nº 0012845900 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012972527 e o
código CRC B62987CF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012979473/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 20 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Revogação ao Termo de Permissão nº 219/2013, celebrado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e Israel
Erbs, CPF nº 472.571.569-72, que versa sobre a exploração, no município de Joinville, dos
serviços de transporte individual de passageiros - serviço de táxi, na forma  de Concorrência nº
226/2012. O Município REVOGA a Permissão em razão da rescisão do Termo, nos termos do
item 10.13, inciso f, da Cláusula Décima do Termo de Permissão n. 219/2013 e do art. 31, V da
Lei Municipal nº 3.282/1996. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011944985 -
SEINFRA.UTP, das recomendações formalizadas no memorando SEI Nº 0011633907, do Parecer
de fls. 6-8 do Processo Administrativo 012/2022, SEI nº 0011634004, exarado pela Secretaria de
Infraestrutura Urbana em 05 de janeiro de 2022, do Processo Administrativo nº 012/2022, SEI nº
 0011634004, e memorando 0012805356 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012979473 e o
código CRC E2EE491B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012959368/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 084/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Terranorte Construtora Eireli;
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CNPJ: 06.115.054/0001-89;

OBJETO: REAJUSTE dos valores contratados 12,13%, correspondente à variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE), no período de maio de 2021 a
abril de 2022;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 009/2019;

VALOR: R$ 30.642,12.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/05/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/05/2022, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/05/2022, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012959368 e o
código CRC DF8FB069.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012979341/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Revogação ao Termo
de Permissão nº 216/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e Ozair Chaves, CPF nº
154.455.349-87, que versa sobre a exploração, no município de Joinville, dos serviços de transporte
individual de passageiros - serviço de táxi, na forma  de Concorrência nº 226/2012. O Município
REVOGA a Permissão em razão da rescisão do Termo, nos termos do item 10.13, inciso f,
da Cláusula Décima do Termo de Permissão n. 216/2013 e do art. 31, V da Lei Municipal nº
3.282/1996. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011944715 - SEINFRA.UTP,
das recomendações formalizadas no memorando SEI Nº 0011634552, do Parecer de fls. 8-10 do
Processo Administrativo 013/2022, SEI nº 0011634770, exarado pela Secretaria de Infraestrutura
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Urbana em 05 de janeiro de 2022, do Processo Administrativo nº 013/2022, SEI nº 0011634770, e
memorando 0012804349 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012979341 e o
código CRC 5549876C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012955994/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 009/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Fundação Padre Luiz
Facchini Pro Solidariedade e Vida.

Objeto: a) a prorrogação de vigência pelo período de 12(doze) meses a partir da
sua assinatura; b) acrescentar o valor de R$ 727,08 por parcela, passando de R$ 6.742,53 para R$
7.469,61 o valor a ser repassado mensalmente a partir de outubro/2021.

Valor: R$ 95.451,72 (noventa e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e
setenta e dois centavos)

Data de assinatura: Joinville, 19 de maio de 2022.

Vigência: A partir da data da sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Juscelino Pio de Araújo, pela Entidade.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/05/2022, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012955994 e o
código CRC 4ED9366E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012953854/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
341/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho, e a empresa Los Borges
Transportes e Terraplenagem EPP, inscrita no CNPJ nº 12.400.257/0001-10, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Liria Aparecida Borges da Silva e o Sr. Henrique Manoel Borges
Filho, neste ato representado pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho, que versa sobre a locação de
motoniveladora, para atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras nas
suas respectivas áreas de abrangência, na forma Pregão Eletrônico nº 062/2020. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 08/08/2023 e 24/06/2023, respectivamente. Em conformidade com a
solicitação SEI nº 0012647293 - SPSE.NAD, Carta de Anuência SEI nº 0012660110, Anexos SEI
nº 0012647452, nº 0012647472, nº 0012647499  e Parecer Jurídico SEI nº 0012908277 -
PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012953854 e o
código CRC A9B886C3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012947872/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Adobe Engenharia Ltda;

CNPJ: 01.154.345/0001-62;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratuais por mais 12 (doze) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº  006/2021;

VIGÊNCIA: 14/08/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/05/2022, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/05/2022, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/05/2022, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947872 e o
código CRC 52CAD5BA.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012956054/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 039/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social e o Instituto Joinvillense de Educação e Assistência / Centro
Educacional Dom Bosco.

Objeto: a) Prorrogar a vigência do Termo de Colaboração nº. 039/2021/PMJ, por
mais 8 (oito) meses, com objetivo de repassar auxílio financeiro a Entidade oriundos de Emenda
Parlamentar no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) que serão repassados conforme
estabelecido no Plano de Trabalho, para custeio de despesas correntes visando possibilitar a
manutenção do trabalho desenvolvido pelo IJEA. b) Alterar a redação da Cláusula Terceira - Do
Prazo do Termo de Colaboração, incluindo os itens 3.2 e 3.3, vigorando com a seguinte redação:

"3.2 O presente Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que
durante a sua vigência, através de Termo Aditivo, mediante acordo entre
as partes, para eventuais readequações, desde que respeitado o seu
objeto e desde que devidamente justificado.

3.3 A vigência do presente Termo poderá ser prorrogada por iguais
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses."

Data de assinatura: Joinville, 19 de maio de 2022.

Vigência: A partir da data da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS,
e, Leandro Brum Pinheiro, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/05/2022, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012956054 e o
código CRC 03B1F17D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012614439/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 056/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Caixa Econômica Federal;

CNPJ: 00.360.305/0001-04;

OBJETO: Inclusão de cláusula sobre proteção de dados e prorrogação do prazo de vigência
contratual por mais 12 meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Credenciamento Bancário nº 003/2018;

VIGÊNCIA: 28/05/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/04/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/05/2022, às 09:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/05/2022, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012614439 e o
código CRC CB7CD5D9.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012978674/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de maio de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 055/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

CNPJ: 01.181.521/0001-55

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 12 (DOZE) MESES E
INCLUSÃO DE CLÁUSULA SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO MEDIANTE
CREDENCIAMENTO BANCÁRIO Nº 003/2018

VIGÊNCIA: 25/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 20/05/2022, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/05/2022, às 09:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012978674 e o
código CRC 452A424F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012867227/2022 - SAP.UPL
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Joinville, 11 de maio de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 038/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundação Padre Luiz
Fachinni Pro Solidariedade e Vida.

Objeto: a) a prorrogação de vigência pelo período de 12(doze) meses a partir da
sua assinatura; b) acrescentar o valor de R$ 765,69 por parcela, passando de R$ 8.302,97 para R$
9.068,66 o valor a ser repassado mensalmente a partir de julho/2021.

Valor: R$ 117.246,52 (cento e dezessete mil duzentos e quarenta e seis reais e
cinquenta e dois centavos).

Data de assinatura: Joinville, 16 de maio de 2022.

Vigência: A partir da data da sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Juscelino Pio de Araújo, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/05/2022, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867227 e o
código CRC 6119C5ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012991708/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor LUAN LEMES DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012991708 e o
código CRC 8A9E923F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012991102/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENILDE MARIA MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012991102 e o
código CRC 89324EA7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012991293/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA MARIA ALEXANDRE DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012991293 e o
código CRC B5E6C9A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012988983/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PÂMELA GRACIELE DE SOUZA ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 11:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012988983 e o
código CRC 74809A78.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012990222/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KAYNAN XAVIER HACK no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990222 e o
código CRC 375D948D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012987476/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE ROSENSTOCK no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012987476 e o
código CRC 065CE30F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012987112/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE CRISTINA KIEFER DA ROSA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0130 - Nutricionista, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 24/05/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012987112 e o
código CRC 0CF0A618.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012989068/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

153 de 210

Nº 1969, segunda-feira, 23 de maio de 2022



Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora WINNIE CAROLINE DE AMORIM BEZERRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 24/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012989068 e o
código CRC 1F244194.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012990334/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANDRÉIA FERREIRA HOFFMANN
POHLOD no Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no

154 de 210

Nº 1969, segunda-feira, 23 de maio de 2022



prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990334 e o
código CRC 7DD16E93.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012989267/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA DA LUZ no Processo Seletivo - Edital
003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental
Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 11:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012989267 e o
código CRC B2D7632A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012987008/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MAIARA BURG no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática -
100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 10:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012987008 e o
código CRC 25A95F55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012987696/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILLA MONTEIRO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 10:30 do dia 24/05/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012987696 e o
código CRC 5FD485C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012987864/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA CARMELINA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 24/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012987864 e o
código CRC F867AB99.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012988000/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS ARUQUIA CARDOSO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 24/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012988000 e o
código CRC 85B8A091.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012990524/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JONATHAN JÚLIO MELLO DE BRITTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990524 e o
código CRC A0EBF9E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012989751/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO RICARDO COSTA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012989751 e o
código CRC 389E9A23.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012988413/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME ANTONIO GUIMARAES no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 24/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012988413 e o
código CRC 27D4965C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012990674/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANA GRAEFF FERREIRA DE DEUS no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990674 e o
código CRC 96F0367E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012988665/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADEILDO JOSÉ BOMFIM no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 24/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012988665 e o
código CRC 342B46B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012987450/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE ELISABETE LEANDRO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0130 - Nutricionista, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 24/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012987450 e o
código CRC C8FA16C3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012987232/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PALOMA DE PONTES CANDIDO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 10:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012987232 e o
código CRC AA8B663C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012990834/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELMAR MENDES FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990834 e o
código CRC 9CF2914A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012990948/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CÉLIA REGINA FAGUNDES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação

166 de 210

Nº 1969, segunda-feira, 23 de maio de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 13:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990948 e o
código CRC EFC25792.

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO SEI Nº 0012962364/2022 - SAP.USU.AGT

Joinville, 19 de maio de 2022.
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Hospital Municipal São José - HMSJ
CNPJ: 84.703.248/0001-09

Número: 1179/2022
Emissão:19/05/2022

Objeto: Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e
solução de hemodiálise, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José.

Complemento: SOLICITAÇÃO DE PRÉ-EMPENHO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO HMSJ.DENF.AFA 0012875092/2022

Órgão Orçam.: 47000 - Hospital Municipal São José - HMSJ Ação: 2.3303 - Assistência hospitalar - HMSJ
Un. Orçam.: 47001 - Hospital Municipal São José - HMSJ Despesa: 214 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

Função: 10 - Saúde Elemento:
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial Detalhamento:

Programa: 2 - Joinville Saudável Fonte de
recurso:

238 - Transferências do Sistema Único de
Saúde –

Licitação: 385/2021 Modalidade: Pregão Finalidade: Aquisição de Bens
Ata de reg. de

preço: 385/2021 - 0011191310

Pré-empenho: 908/2022 Empenho:

Fornecedor: 49.324.221/0016-90
Nome Fantasia: 06.696-110

Endereço: Itapevi - SP
E-mail:
Banco: Banco do Brasil S.A. Agência: 3360 - x C/C: 6275 - 8

Tipo de entrega: Única
Prazo de entrega:
Local de entrega:

Pagamento:

Fica autorizado o fornecimento dos itens abaixo discriminados:
Item Quantidade Unidade de

medida Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Descrição
12 9.000,00000 FRASCO/BOLSA 911213 - CLORETO SODIO 0,9% 500ML SISTEMA FECHADO 2,35000 21.150,00

CLORETO SODIO 0,9% 500ML SISTEMA FECHADO (RDC29/2007)
Valor desta

autorização: R$ 21.150,00

1)Emitir nota fiscal em nome de: Hospital Municipal São José - HMSJ, inscrito no C.N.P.J n° 84.703.248/0001-09.
2)Advertimos que o não cumprimento das obrigações assumidas da fase licitatória estarão sujeitas às sanções previstas no edital.
3)São partes integrantes desta Autorização de Fornecimento (AF), como se transcritos estivessem o edital de licitação supracitado, seus
anexos, a Ata de Registro de Preços, e quaisquer complementos, documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora
e que deram suporte ao julgamento da licitação

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/05/2022, às 10:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/05/2022, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012962364 e o
código CRC 2389BDF1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012908194/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para

35460 - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA CPF/CNPJ:
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA CEP:

Cidade:Rodovia Coronel-Polícia Militar Nelson Tranchesi, 740 - Itaqui
Fone: 11 2504 1400cida.gomes@fresenius-kabi.com
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atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Promefarma
Medicamentos e Produtos Hospitalares Eireli - item 51 - R$ 13,3767; item 84 - R$ 0,40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908194 e o
código CRC C724E63F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012908130/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: NSA
Distribuidora de Medicamentos Eireli - item 132 - R$ 7,20; item 133 - R$ 20,80; item 135 - R$
67,21.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908130 e o
código CRC 3E15D609.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012961172/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 257/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de equipamentos para organização de estoque e transporte de materiais juntamente com resíduos
para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: E MART CAR INDÚSTRIA COMÉRCIO & LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, ITEM 1 - R$ 32.000,00, ITEM 2 - R$ 25.550,00 e ITEM 3 - R$ 24.280,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961172 e o
código CRC 713C3BF5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012973443/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 316/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Malhas
Compressivas para tratamento de sequelas em pacientes queimados atendidos no Hospital
São José de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: CENTRAL
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 1, R$ 500,00; item 2, R$ 500,00;
item 3, R$ 500,00; item 4, R$ 230,00; item 5, R$ 230,00; item 6, R$ 230,00; item 7, R$ 305,00;
item 8, R$ 290,00; item 9, R$ 270,00; item 10, R$ 250,00; item 11, R$ 210,00; item 12, R$
180,00; item 13, R$ 235,00; item 14, R$ 240,00; item 15, R$ 249,50; item 16, R$ 119,00; item 17,
R$ 240,00; item 18, R$ 430,00; item 19, R$ 260,00; item 20, R$ 119,00; item 21, R$ 250,00; item
22, R$ 185,00; item 23, R$ 510,00; item 24, R$ 300,00; item 25, R$ 300,00; item 26, R$ 280,00;
item 27, R$ 240,00; item 28, R$ 240,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012973443 e o
código CRC 798169ED.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012929603/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 194/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
eletro/eletrônicos, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: OFFICE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO EIRELI, ITEM 4 - R$ 1.698,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012929603 e o
código CRC D46D91C8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012925614/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 057/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição de equipamentos específicos
para centro Cirúrgico e para Central de Material Esterilizado - CME para a Secretaria da
Saúde e Hospital Municipal São José, resolve registrar os preços nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:  Item 5 - Engemed Com de Implantes Ortopedicos Ltda, R$ 29.989,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012925614 e o
código CRC 0BDBE147.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012929575/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 194/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
eletro/eletrônicos, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MICROSENS S/A, ITEM 38 - R$ 4.320,00, ITEM
39 - R$ 4.320,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012929575 e o
código CRC 8F48C628.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012907862/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
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Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Costa Camargo
Com. de Produtos Hospitalares Ltda - item 98 - R$ 2.472,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907862 e o
código CRC 1F8B1295.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012907893/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Dimeva
Distribuidora e Importadora Ltda - item 35 - R$ 0,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907893 e o
código CRC 16995FF5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012907965/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Grifols Brasil
Ltda - item 95 - R$ 116,60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2022, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907965 e o
código CRC C363CF1F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012954527/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 217/2022, destinada à pavimentação Asfáltica das ruas
Avenida Francisco Alves, Gago Coutinho, Presidente Wenceslau Braz e Sabino da Costa e
pavimentação em lajotas de concreto na rua Bezerra de Menezes, bem como o julgamento
efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja:
Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, com o valor global de R$ 4.549.346,38. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/05/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/05/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012954527 e o
código CRC 1086389F.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012955945/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 140/2022 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PR COMÉRCIO
ATACADISTA EIRELI, Item 01 - R$ 38,12, Item 02 - R$ 70,89, Item 03 - R$ 27,21, Item 05 -
R$ 9,95, Item 17 - R$ 20,99, Item 18 - R$ 20,99, Item 19 - R$ 21,11, Item 20 - R$ 21,11, Item 21
- R$ 27,50 e Item 22 - R$ 27,50, GT DISTRIBUIDORA LTDA, Item 07 - R$ 4,57, Item 08 - R$
4,57, Item 15 - R$ 78,00, Item 16 - R$ 78,00 e Item 24 - R$ 15,50, MOMM COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, Item 23 - R$ 15,00. Informa-se que os itens 04, 06, 09 e
10 restaram FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/05/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/05/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012955945 e o
código CRC 7D1741D4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012950132/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 341/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada em reparos (retirada/instalação) e
fornecimento de calhas, rufos, pingadeiras, condutores em alumínio e demais acessórios, bem como
o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo valor global, qual seja: MARKA CONSTRUTORA E COMERCIO DE
VARIEDADES EIRELI - R$ 2.455.787,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/05/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/05/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012950132 e o
código CRC BA73FACD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012965194/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa e adjudica o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 056/2022, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO
DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA, DA
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO RIO CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA:VETORMAX PARA-RAIOS E SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA,
CNPJ 26.878.290/0001-64.

VALOR GLOBAL: R$ 366.190,82 (trezentos e sessenta e seis mil cento e noventa reais e oitenta
e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/05/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/05/2022, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/05/2022, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/05/2022, às 17:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012965194 e o
código CRC F5EA4561.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012956734/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 332/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos e líquidos de perfusão DESERTOS e
FRACASSADOS no Pregão Eletrônico nº 358/2021, para a Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de
Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - Item 01 - R$ 35,29, Item 07 - R$
4,15 e Item 08 - R$ 3,40. Restaram FRACASSADOS os Itens 02, 03, 05, 06 e 10.
Restaram DESERTOS o Itens 04 e 09.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/05/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/05/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012956734 e o
código CRC BCCE36EE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012970787/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 085/2022, UASG 453230, destinado a locação de
equipamentos, com fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos, para
a realização de exames de Imunologia (Doenças infecciosas, Hormônios, Vitaminas,
Marcadores Tumorais, entre outros), mediante número de exames realizados pagos por teste
reportado, para atender a demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ), bem como
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o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em
seus respectivos lotes, quais sejam: DIASORIN LTDA, lote 01 - R$ 526.721,04 e LABINBRAZ
COMERCIAL LTDA, lote 02 - R$ 1.155.204,04.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/05/2022, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012970787 e o
código CRC BA922046.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012980766/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 025/22,  destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E MELHORIAS OPERACIONAIS DAS REDES E
RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na
Data/Horário: 14/06/2022 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 6C29ABA54098582E3C6CA546372B37D5995FE9CF

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/05/2022, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/05/2022, às 08:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/05/2022, às 10:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/05/2022, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012980766 e o
código CRC BC1D3F30.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0012983758/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através Unidade de Processos da Secretaria Administração e Planejamento
leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
329/2022, destinado a Contratação de fisioterapia uroginecológica nas modalidades
Biofeedback e TENS, para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo
nº 308/2020/NAT, em favor do usuário V.N.R. (DN 05/04/2003). No dia e hora determinada no
subitem 1.5 do edital o Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, foi
encerrada. Diante do fato a licitação foi declarada Deserta.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012983758 e o
código CRC 114EA5E5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012966123/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 104/2022, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
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DE VEÍCULOS NA MODALIDADE MENSAL, COM QUILOMETRAGEM E
MANUTENÇÃO LIVRE, na Data/Horário: 06/06/2022 às 14 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 32D46FE290FB0F44E964E3491C324A2D1CAD9082 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/05/2022, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/05/2022, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/05/2022, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/05/2022, às 17:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012966123 e o
código CRC E7BD475B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012968222/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 321/2022, destinado a contratação de empresa para serviço de implantação,
administração, gerenciamento, emissão, fiscalização e fornecimento de cartão magnético para
aquisição de gêneros alimentícios para famílias acompanhadas e atendidas nos serviços
socioassistenciais da Proteção Social Básica e Especial da Secretaria de Assistência Social - SAS,
na Data/Horário: 06/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG
453230. Chave TCE: 6CFA586BFAF25316D55BCF1C6BF08052147EB31B.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/05/2022, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2022, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012968222 e o
código CRC 6C4A8024.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012924066/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 320/2022, destinado a aquisição de equipamentos manuais para uso da SEINFRA e
das Subprefeituras, na Data/Horário: 07/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: D798090F8728138C67CE6F063FDBEF7E243D2DEE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/05/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/05/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012924066 e o
código CRC 20D17C25.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012922650/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 139/2022, destinado a prestação de serviço com Caminhão com carroceria aberta e
guindauto para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Subprefeitura da Região
Centro Norte, na Data/Horário: 07/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE 0CE57285089AD8CFED2A9AE99C233FECF1EBFBD4.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012922650 e o
código CRC 2ED88394.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012942074/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 279/2022, destinado a prestação de serviço de caminhão basculante de 10 (dez) m³,
para atender serviços da Unidade de Drenagem da SEINFRA, na Data/Horário: 06/06/2022 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: CA91F8F476BE49A1F88450E39D051647A2ECB2EB.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/05/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/05/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012942074 e o
código CRC B673F72F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012954011/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 365/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de
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bicicletas e cadeados articulados, para serem utilizadas pelas Agentes Comunitárias de Saúde,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, em Joinville, na Data/Horário:
02/06/2022 à s 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
no TCE: 1A858A36357EB14F2C9FB34FC85326B19206383B

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/05/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/05/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012954011 e o
código CRC 05002D48.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012942163/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 353/2022, destinado ao Registro de Preços, visando
a futura e eventual contratação de empresa para o serviço de instalação, fornecimento e manutenção
de telas mosquiteiras nas unidades administradas pela Secretaria de Educação, conforme solicitado
pela Secretaria de Educação através do memorando SEI nº 0012919608/2022 - SED.UAD.ASU.
Maiores informações estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/05/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/05/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012942163 e o
código CRC 81CD0024.
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COMUNICADO SEI Nº 0012990139/2022 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 18/2022/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

LABORATÓRIO AUTOCLAVE CRISTÓFOLI
VITALE CLASS

CD 21 INOX
KIT SELO SEGURANÇA

AUTOCLAVE 12/21 LITROS
R$

178,00
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Ferreira Couto,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990139 e o
código CRC B15487B7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012990415/2022 - HMSJ.UAD.APA
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Joinville, 23 de maio de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 18/2022/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRAL DE MATERIAIS E
ESTERILIZAÇÃO

SELADORA CETRO FR-800
RESISTÊNCIA CART.

PARA SA1000/900
R$

101,14
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Ferreira Couto,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990415 e o
código CRC F4C2573B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012990566/2022 - HMSJ.UAD.APA
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Joinville, 23 de maio de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 18/2022/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRAL DE MATERIAIS E
ESTERILIZAÇÃO

LAVADORA
TERMODESINFECTORA

BAUMER
Tw-e2000-

287p
GUARNIÇÃO

INFLÁVEL
R$

1.197,00
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Ferreira Couto,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990566 e o
código CRC DE9F07FE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012990506/2022 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 18/2022/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
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manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR UNIT.
HEMODINÂMICA CADEIRA ODONTOLÓGICA KAVO UNIK RODÍZIOS R$ 69,05
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Ferreira Couto,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990506 e o
código CRC 31DC5ABD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012990279/2022 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 18/2022/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

TERAPIA
OCUPACIONAL

SOPRADOR
TÉRMICO

DEWALT
D26411-B2

(2000W)
PLACA E BOTÃO DE SELEÇÃO

DE VELOCIDADE
R$

114,06
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Ferreira Couto,
Servidor(a) Público(a), em 23/05/2022, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990279 e o
código CRC ADCACBAF.

 

DECISÃO SEI Nº 0012965791/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 097/2022/NAT

Solicitante: M. de B. de S.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação

 

Diante do parecer técnico favorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0012965271), DEFIRO, com fundamento no
art. 22, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. de B. de
S., assistido pelo Serviço Especializado em Reabilitação, que objetivava o fornecimento de fórmula
pediátrica para nutrição enteral e oral em pó sem lactose em favor do Solicitante.
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Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012965791 e o
código CRC 43ABA82D.

 

DECISÃO SEI Nº 0012966401/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 19 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 142/2022/NAT

Solicitante: R. M. F.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0012966327), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária R. M. F., assistida pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava o
fornecimento de bupropiona em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012966401 e o
código CRC F1701113.

DECISÃO SEI Nº 0012995920/2022 - SES.UAP.NAT

Joinville, 23 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 129/2022/NAT

Solicitante: L. B. de C.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria (HJAF)

 

Diante do parecer técnico favorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0012699079), DEFIRO, com fundamento no
art. 22, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária L. B. de C., assistida pelo
Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, que objetivava o fornecimento de fórmula infantil
hidrolisada em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012995920 e o
código CRC 2A6800B0.

 

DECISÃO SEI Nº 0012950703/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.
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Requerimento Administrativo n. 143/2022/NAT

Solicitante: A. S.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0012765254), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário A. S., assistido pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava o
fornecimento de apixabana em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/05/2022, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012950703 e o
código CRC A9A3C76A.

 

ERRATA SEI Nº 0012985161/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Compromisso
Cultural nº  008/2022/PMJ, que tem como objeto a execução do projeto "Oficina Teatral: Noções
Básicas" de acordo com o Projeto Cultural (0010859556), classificado no Edital de Chamamento
Público nº 003/2021/PMJ, conforme abaixo:

Onde se lê: 

[...]
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6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado
de Santa Catarina, bem como na Instrução Normativa nº 02/2017 da Secretaria de Administração
e Planejamento do Município de Joinville, aprovada pelo Decreto nº 28.670/2017, e as normas
emanadas no Decreto nº 30.176/2017.

[...]

Leia-se:

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, bem como as normas emanadas no Decreto nº 43.329/2021.

[...]

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/05/2022, às 11:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012985161 e o
código CRC 2F46AF5A.

 

ERRATA SEI Nº 0012993974/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

DECRETO Nº 48.085, de 18 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº  1966, de 18 de maio de 2022.

 

Onde se lê:  "EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 20 de maio de
2022:"

 

Leia-se:  "EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 19 de maio de
2022:"
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012993974 e o
código CRC C54C820C.

 

ERRATA SEI Nº 0012990047/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

 

DECRETO Nº 47.641, de 02 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1953, de 02 de maio de 2022.

 

Onde se lê:  "Milena Bricki Paulo, matrícula 55920, para o cargo de Professor Ed. Infantil 20h."

Leia-se: "Milena Bricki Paulo, matrícula 55.920, para o cargo de Professor Educação Infantil ."

 

                                                                       

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012990047 e o
código CRC 343525B7.

 

ERRATA SEI Nº 0012993919/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

DECRETO Nº 48.030, de 16 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº  1963, de 16 de maio de 2022.

 

Onde se lê:  "EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de junho de 2022:"

 

Leia-se:  "EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 31 de maio de 2022:"

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012993919 e o
código CRC 0BEF8A40.
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ERRATA SEI Nº 0012992879/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

DECRETO Nº 47.542, de 27 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1949, de 27 de Abril de 2022.

 

Onde se lê: "Vanilde Fagundes Koth, matrícula 55872, para o cargo de Auxiliar de Educador."

Leia-se: "Ivanilde Fagundes Koth, matrícula 55.872, para o cargo de Auxiliar de Educador."

 

                                                                       

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012992879 e o
código CRC A2018A47.

 

ERRATA SEI Nº 0012984963/2022 - SAP.UPL
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Joinville, 23 de maio de 2022.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Compromisso
Cultural nº  007/2022/PMJ, que tem como objeto a execução do projeto  "A Farsa do Juiz" de
acordo com o Projeto Cultural (0010859596), classificado no Edital de Chamamento Público nº
003/2021/PMJ, conforme abaixo:

Onde se lê: 

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado
de Santa Catarina, bem como na Instrução Normativa nº 02/2017 da Secretaria de Administração
e Planejamento do Município de Joinville, aprovada pelo Decreto nº 28.670/2017, e as normas
emanadas no Decreto nº 30.176/2017.

[...]

Leia-se:

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, bem como as normas emanadas no Decreto nº 43.329/2021.

[...]

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/05/2022, às 11:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012984963 e o
código CRC ED203A8F.

 

ERRATA SEI Nº 0012992900/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

196 de 210

Nº 1969, segunda-feira, 23 de maio de 2022



DECRETO Nº 47.920, de 10 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1959, de 10 de maio de 2022.

 

Onde se lê: "Sebastiana dos Reis de Oliveira, matrícula 56044, para o cargo de Auxiliar de
Educador."

Leia-se: "Sebastiana dos Reis de Oliveira Lopes, matrícula 56.044, para o cargo de Auxiliar de
Educador."

 

                                                                       

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/05/2022, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012992900 e o
código CRC C2A3810F.

 

ERRATA SEI Nº 0012984877/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Compromisso
Cultural nº  006/2022/PMJ, que tem como objeto a execução do projeto  "Danças Paralelas" de
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Cultural nº  006/2022/PMJ, que tem como objeto a execução do projeto  "Danças Paralelas" de
acordo com o Projeto Cultural (0010852697), classificado no Edital de Chamamento Público nº
003/2021/PMJ, conforme abaixo:

Onde se lê: 

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado
de Santa Catarina, bem como na Instrução Normativa nº 02/2017 da Secretaria de Administração
e Planejamento do Município de Joinville, aprovada pelo Decreto nº 28.670/2017, e as normas
emanadas no Decreto nº 30.176/2017.

[...]

Leia-se:

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, bem como as normas emanadas no Decreto nº 43.329/2021.

[...]

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 23/05/2022, às 11:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012984877 e o
código CRC A6F5DBB0.

 

ERRATA SEI Nº 0012987300/2022 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 23 de maio de 2022.

 

ERRATA da Portaria nº 58/2022, de 20 de maio de 2022.

 

Onde se Lê: 

"Art. 1° - Designar, a servidora Patrícia Luzia Johann Teochi, matrícula n°
37436 na Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Gestão do Trabalho, a partir do
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37436 na Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Gestão do Trabalho, a partir do
dia 24 de maio de 2022.

Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 24 de maio de 2022."

 

Leia-se: 

"Art. 1° - Designar, a servidora Patrícia Luzia Johann Teochi, matrícula n°
37436 na Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Gestão do Trabalho, a partir do
dia 23 de maio de 2022.

Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 23 de maio de 2022."

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/05/2022, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012987300 e o
código CRC 2C59EE55.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 256/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
077/2018, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  GIDION TRANSPORTE E
TURISMO LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE TRANSPORTES DE PESSOAS EM
ÔNIBUS NA FORMA DE FRETAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CIA
ÁGUAS DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do Pregão Presencial n° 006/2018.

 

Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 640 - Gestor Titular

 

Eduardo Flores, Matrícula n° 1479 - Fiscal Titular (Coordenação
Socioambiental)
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Letícia de Souza, Matrícula n° 1466 - Fiscal Suplente (Coordenação
Socioambiental)

 

Adriana Felipe dos Santos, Matrícula n° 554 - Fiscal Titular (Gerência
de Pessoas e Processos)

Fabiana Gisele Veiga, Matrícula n° 849 - Fiscal Suplente (Gerência de Pessoas e
Processos)

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/05/2022, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012988180 e o
código CRC D28DB551.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 255/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
028/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ORGANIZA EVENTOS
LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM DO EVENTO CIRCUITO DA ÁGUA, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico n° 011/2021.

 

Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 640 - Gestor Titular

Eduardo Flores, Matrícula n° 1479 - Fiscal Titular

Valmor da Silva, Matrícula n° 319 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/05/2022, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012987974 e o
código CRC 638EB62D.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 257/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
160/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ENVEX ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PLANO DE MONITORAMENTO DE RUÍDO DAS
ETES MORRO DO AMARAL, PROFIPO, JARIVATUBA, ESPINHEIRO, JD PARAÍSO,
VILA NOVA, CUBATÃO E PIRAÍ EM JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 092/2020.

 

Rosemeri de Oliveira Correa, Matrícula n° 1318 - Gestor Titular

Vivian Alves Maximo Simões, Matrícula n° 717 - Fiscal Titular

Sabrina Cleusa de Farias, Matrícula n° 617 - Fiscal Suplente

Letícia de Souza, Matrícula n° 1466 - Fiscal Titular Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/05/2022, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012988363 e o
código CRC FF931B61.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 253/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
092/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  SIGMAFONE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO CORPORATIVA - WIFI 6, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 067/2022.

 

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691 - Gestor Titular

Giovani José Osmarini, Matrícula n° 423 - Gestor Suplente

Orimar Pereira de Franca Junior, Matrícula n° 725 - Fiscal Titular

Fernando Marcelo Da Rosa, Matrícula n° 525 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/05/2022, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012984574 e o
código CRC ED8EF23B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 254/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
202/2021, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ORGANIZA EVENTOS
LTDA, que tem por objeto o registro de preços para prestação de serviços de apresentação de peças
teatrais de caráter educativo, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 133/2021.

 

Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 640 - Gestor Titular

Valmor da Silva, Matrícula n° 319 - Fiscal Titular

Eduardo Flores, Matrícula n° 1479 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

208 de 210

Nº 1969, segunda-feira, 23 de maio de 2022



1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/05/2022, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012987857 e o
código CRC 80945485.
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